
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA – CREA-PB

PREGÃO ELETRÔNICO 11/2024

 NÚMERO DO PREGÃO NO COMPRASNET – 90011/2024

CONTRATANTE: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/PB

OBJETO:  A presente  licitação  é  um pregão eletrônico  para  contratação de empresa  para  aquisição  de 
solução tecnológica referente ao for-necimento, análise e processamento de imagens, com cobertura da área 
dos municípios  de  João  Pessoa-PB e Campina Grande-PB,  das  atividades  de Engenharia,  Agronomia  e 
Geociências, para melhoria da fiscalização do CREA-PB, via inteligência artificial.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 1 . 0 2 2 . 5 5 0 , 0 0 .

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 03/10/2024 às 09h

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço Global
 
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
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EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2024

(Processo Administrativo n.º 1207492/2024)

Torna-se público que o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/PB, sediado na 
Av. Dom Pedro I, 809 – Tambiá – João Pessoa/PB,  por meio do agente de contratação e equipe de apoio, 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei     nº     14.133,     de     1º     de   
abril     de     2021  , e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a prestação de serviços com a contratação de empresa para aquisição 
de solução tecnológica referente ao for-necimento, análise e processamento de imagens, com cobertura da  
área dos municípios de João Pessoa-PB e Campina Grande-PB, das atividades de Engenharia, Agronomia e 
Geociências, para melhoria da fiscalização do CREA-PB, via inteligência artificial.

1.2. A licitação será realizada em único grupo.

1.3. A licitação será realizada em grupo único, conforme tabela constante no Termo de Referência, 
devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

1.4. O critério de aceitabilidade da proposta será a de menor preço global.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  -  SICAF  e  no  Sistema  de  Compras  do Governo Federal 
(www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por  seu  representante,  excluída  a  responsabilidade  do  provedor  do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus  dados cadastrais  nos Sistemas 
relacionados  no  item  anterior  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância  do disposto no item anterior poderá  ensejar  desclassificação no momento da 
habilitação.
2.5. Não poderão disputar esta licitação:

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor  de  mais  de  5%  (cinco  por  cento)  do  capital  com  direito  a voto,  responsável  técnico  ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
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da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista;

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.5.11. Não poderá  participar,  direta  ou  indiretamente,  da  licitação  ou  da  execução do contrato 
agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser  observadas  as situações  que  possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º     da Lei     nº         14.133, de         2021  .

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que  devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a  empresa a que 
se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade.

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente  financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei     nº     14.133/2021  .

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1.Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
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3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento dos  direitos  trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo     7°,   
XXXIII,     da Constituição  ;

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos     III     e     IV do art. 1º     e     no     inciso     III     do     art.     5º da     Constituição     Federal  ;

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.4. O  licitante  organizado  em  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo         3°         da         Lei         Complementar         nº         123,         de         2006  , estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts.     42     a     49  , observado o disposto nos
§§     1º     ao     3º do     art. 4º,         da     Lei     n.º     14.133,     de     2021.  

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.33 sujeitará o licitante às sanções  previstas na Lei         nº   
14.133,     de     2021  , e neste Edital.

3.7. Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  ou,  na  hipótese  de  a  fase  de  habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento,  os  documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos  de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances.

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras:

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre  os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e
3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.10 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade  promotora da licitação, 
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podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3.13. Caberá  ao  licitante  interessado  em participar  da  licitação  acompanhar  as  operações  no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,   dos 
seguintes campos:

4.1.1. Valor total dos itens;

4.1.2. Marca;

4.1.3. Descrição  do  objeto,  contendo  as  informações  similares  à  especificação  do  Termo   de 
Referência;
4.1.4. Quantidade cotada, conforme os bens descritos no Termo de Referência;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto.

4.4. Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de  exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da  empresa nos últimos doze 
meses.

4.6. Independentemente do percentual  de tributo inserido na planilha,  no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições nelas 
contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência,  assumindo  o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.
4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal,  gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da  empresa  contratada  ao pagamento  dos  prejuízos  ao  erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública,  por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,  
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo  mínimo de  diferença  de  valores  ou  percentuais  entre  os  lances,  que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a  
melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais).
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Será adotado para o envio de lances o pregão eletrônico o modo de disputa <aberto e 
fechado=, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. Após 
esse prazo e, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.11.2. Encerrado  o  prazo  previsto  no  subitem  anterior,  o  sistema  abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços 
até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
5.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de três,  oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  será  
sigiloso até o encerramento deste prazo.
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5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.13. Durante o transcurso da sessão pública,  os licitantes serão informados,  em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.14. No  caso  de  desconexão  com  o  Pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do  
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.
5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte  e quatro  horas  da  comunicação  do  fato  pelo  Pregoeiro  aos  participantes,  no  sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60     da Lei     nº     14.133,     de 2021  , nesta ordem:

5.17.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
5.17.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de  
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.17.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.17.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle.

5.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por:

5.17.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 
em que este se localize;

5.17.2.2. empresas brasileiras;

5.17.2.3. empresas  que  invistam  em  pesquisa  e  no  desenvolvimento  de 
tecnologia no País;

5.17.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 
nº 12.187,     de         29     de     dezembro     de     2009  .

5.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do  
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
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a contratação,  o  pregoeiro  poderá  negociar  condições  mais  vantajosas,  após  definido  o 
resultado do julgamento.

5.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pela Administração.

5.18.2. A negociação será  realizada por meio do  sistema,  podendo ser  acompanhada 
pelos demais licitantes.

5.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos  
autos do processo licitatório.
5.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas,  envie  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado após  a  negociação 
realizada, acompanhada,  se for o  caso,  dos  documentos complementares,  quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.18.5. É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.

5.20. Mesmo a licitação pelo valor global,  deverá ser observado os valores máximos de 
cada  item  microcomputadores  e  notebooks  na  formação  do  valor  global  sob  pena  de 
desclassificação do licitante.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente  
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto  no art.  14  da  Lei  nº  14.133/2021,  legislação  correlata  e  no  item 2.5  do  edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://  www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis  ); e
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://  www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep  ).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo     12     da         Lei         n°     8.429,     de     1992  .
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN     nº     3/2018,     art.     29,   
caput).

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº     3/2018,     art.         29,     §1º  ).



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA – 

CREA-PB

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN     nº         3/2018,     art.     29,     §2º  ).
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação.

6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto  
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no artigo     29     a     35     da     IN     SEGES     nº     73,     de     30     de   
setembro     de   2022.

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.5.1. contiver vícios insanáveis;

6.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação;

6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração;

6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável.

6.6. No caso de bens e serviços em geral,  é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove:

6.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação;

6.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas;

6.7.2. Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime.

6.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,  
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto.
6.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta.
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6.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes.

6.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.13. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.  
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos arts.     62     a         70     da         Lei     nº         14.133, de     2021  .

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá  ser  substituída pelo  registro cadastral  no 
SICAF.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as  exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos  equivalentes,  
inicialmente apresentados em tradução livre.

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos  
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí- 
lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de  
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art.         63,     I,     da         Lei nº 14.133/2021  ).

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas  
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigente na data  
de entrega das propostas.

7.8. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.
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7.8.1. Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 
exigir. (IN nº 3/2018,     art.     4º, §1º,         e art.     6º,     §4º  ).

7.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Sicaf e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção  
ou aqueles se tornem desatualizados. (IN     nº         3/2018,     art. 7º,     caput  ).

7.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN     nº         3/2018,     art.     7º, parágrafo         único  ).

7.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo, 
duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

7.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os  
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
observado o disposto no § 1º do art.  36 e no § 1º do art.  39 da    Instrução Normativa   
SEGES nº 73, de 30     de         setembro     de     2022  .  

7.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente  
será feita em relação ao licitante vencedor.

7.11.1. Os  documentos  relativos  à  regularidade  fiscal  que  constem  do  Termo  de 
Referência somente  serão  exigidos,  em  qualquer  caso,  em  momento  posterior  ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de  
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 
licitantes.

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 
64, e IN         73/2022,     art.     39,         §4º  ):

7.12.1. complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já  apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e

7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas;

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou  falhas,  que  não  alterem  a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica, 
mediante decisão  fundamentada,  registrada  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA – 

CREA-PB

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a  
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 7.10.1.

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior.

7.16. A  comprovação  de  regularidade  fiscal  e  trabalhista  das  microempresas  e  das  
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação,  e não como 
condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

7.18. Qualificação Técnica do Liictante:

7.18.1  Além  das  demais  condições  de  habilitação,  o  interessado  no  certame  deverá 
comprovar capacidade técnica mediante a apresentação da seguinte documentação:

       7.18.2 A licitante deverá apresentar declaração, em papel timbrado, emitida diretamente pelo 
(s) fabricante (s) que compõem a sua solução, de que a mesma possui  credenciamento e 
capacitação técnica do fabricante para fornecimento das licenças e da prestação de serviços  
que compõem este certame; 

       7.18.3 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica, em papel timbrado, expedido por  
pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado,  comprovando  que  a  empresa  licitante  já  
forneceu com composição de pelo menos 50% (cinquenta por cento) do quantitativo máximo 
de cada Item. Juntamente ao(s)  Atestado(s) deverá ser  inserido o Contrato pertinente aos 
serviços prestados, sob pena de Inabilitação;

       7.18.3.1 O atestado deve ser claro em relação ao fornecimento da tecnologia e do suporte  
prestado pela empresa contratada, devendo conter: 

       A) Nome da empresa ou órgão que emitiu o atestado; 

       B) Endereço completo; 

       C) Manifestação acerca da qualidade dos serviços prestados;

       E) Identificação do responsável pela emissão do atestado com nome, função e telefone para  
solicitação de informações adicionais de interesse da Comissão de Licitação.

       7.18.4 No caso de atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito privado, não serão aceitos 
aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da PROPONENTE;

       7.18.5 Serão considerados como pertencentes ao mesmo grupo empresarial pessoas jurídicas  
controladas ou controladora da PROPONENTE ou que tenha pelo menos 01 (uma) pessoa 
física  ou  jurídica  que  seja  sócio,  proprietário  ou  titular  da  emitente  do  atestado  e  da  
proponente

       7.19 A licitante vencedora deverá possuir em seu quadro técnico, profissional com certificação  
pertinente a solução a ser implantada;

8. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.
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 8.1  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
dentro da validade. Caso não venha expresso a data da validade, considerar-se-  á a 
validade de 90 (noventa) dias a contar da sua emissão.
 8.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis  e 
apresentados na forma da lei ou através da certificação digital registrada através do SPED 
conforme  IN  RFB  no  1.420/2013,  com  o  termo  de  abertura  e encerramento,  vedada  a 
substituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  podendo ser  atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)meses da data de apresentação da proposta; 
em que sejam nomeados os valores ativos circulante (AC) e do passivo circulante (PC), de 
modo a extraírem-se:

a) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou superior a 1 (um);

b) Índice de liquidez Geral – LG - superior a 1 (um) = (Ativo 
Circulante + Realizável a Longo Prazo) / Passivo Circulante + 
Passivo Não Circulante)

c) Índice de Solvência Geral = Ativo Total/Passivo Circulante + 
Passivo Não Circulante superior a 1 (um).

d) Comprovação de patrimônio líquido de 5% (cinco por cento) do 
valor  estimado  da  contratação,  por  meio  da  apresentação  do  balanço 
patrimonial  e  demonstrações contábeis do último exercício social, 
apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou 
balanços  provisórios,  podendo  ser  atualizados  por  índices  oficiais, 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da 
proposta;

8.2.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes 
ao período de existência da sociedade;

8.2.2 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social;

8.2.3 A licitante que apresentar resultado igual ou menor do que  1 (um), 
em qualquer um dos índices ora referidos, deverá comprovar o patrimônio 
líquido  de  5% (cinco por cento)  do  valor  máximo  aceitável  da 
contratação,  devendo  a  comprovação ser  feita  relativamente à data da 
apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para 
esta data através de índices oficiais.

 

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.1 Apresentar um ou mais atestado(s) de capacidade técnica, em nome do 
licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 
a aptidão  para  desempenho  de  atividade  pertinente  e  compatível  em 
características, quantidades e prazos com o objeto licitado.
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9.2 A proponente deverá apresentar a autorização de 
Comercialização de Imagens.

9.2.1 A empresa deverá incluir a documentação (declaração, atestado ou contrato) 
emitida pelo Operador do Satélite,  autorizando a Proponente a comercializar e 
distribuir,  imagens  para  o  estado  da  Paraíba  certificando  sua  capacidade  de 
atendimento  para  o  montante  contratado.  Caso,  a  proponente  não  apresente  a 
documentação de autorização da operadora com firma reconhecida,  a mesma 
será desclassificada.

 9.2.2  A empresa deverá estar inscrita  no Ministério da Defesa como 
Categoria “C”, que permite que ela seja fornecedora e executora dos serviços, 
aqui exigidos. Sendo necessária a apresentação da portaria que a nomeou;

9.2.3 Atestado de Capacitação Técnica de Execução de Serviços de cobertura de 
imagens de pelo menos 175 km2 de superfície contínua;

9.2.4.  A empresa deverá incluir atestado que comprovam a execução pela 
proponente  de fornecimento de imagens e serviços  similares  aos  solicitados no 
Termo  de  Referência  deste  certame,  em  território  brasileiro.  Os  atestados  de  
Capacidade Técnica e as Declarações deverão ser emitidos em papel timbrado do 
informante/emissor, com nome, função e telefone de contato de quem os assina.

               9.3.Resolução das imagens:

9.3.1  A proponente deverá comprovar que  realizou pós-processamento de 
imagens em resolução inferior a 3m de resolução, bem como comprovando 
que é fornecedora oficial de operadoras de satélites globais de grande escala 
no caso de aquisição por satélite, ou que possui capacidade técnica comprovada 
para operar drones em áreas urbanas e rurais no caso de aquisição por veículos 
aéreos não tripulados;

              9.4.Taxa de Atualização das imagens:

9.4.1 A proponente deverá apresentar  PLANO DE TRABALHO, com no 
mínimo, as seguintes informações:

9.4.1.1 Atualização  de  novas  imagens  com frequência  de  30 (trinta) 
dias (Satélite) ou  cobrir  uma  área  mensal  mínima  de  40 
(quarenta) km² por mês (Drone).

9.5. Área de cobertura das imagens:

9.5.1 Capacidade  de  cobrir  100% da  área  do  item 01 do  escopo  técnico  no 
período de execução de serviços do contrato, bem como comprovando que 
é fornecedora oficial de operadoras de satélites globais de grande escala no 
caso  de  aquisição  por  satélite,  ou  que  possui  capacidade  técnica 
comprovada  para  operar  drones  em áreas  urbanas  e  rurais  no  caso  de 
aquisição por veículos aéreos não tripulados;

9.6. Assertividade nos trabalhos legados

9.6.1  A  proponente  deverá  apresentar  comprovação  do  GRAU  DE 
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ASSERTIVIDADE E FALSOS POSITIVOS do modelo de “Machine Learning” 
usado  em  um  trabalho  legado  executados  em  áreas  urbanas  ou  rurais  com, 
superior, 60% no que foi proposto pelo cliente.

9.7. Falsos positivos nos trabalhos legados

9.7.1. A proponente deverá apresentar comprovação Índice inferior a 20% de 
falsos positivos no que foi proposto pelo cliente;

9.7.2. Proponente  deverá  apresentar  a  metodologia  a  ser  utilizada  e 
abrangendo, no mínimo, os seguintes aspectos:

9.8. Tipo de Tecnologia para Aquisição das imagens

9.8.1. É  de  suma  importância  que  o  produto,  resultado  do  TERMO DE 
REFERÊNCIA,  contemple  uma  visão  sinótica,  como  também  resoluções  do 
ponto de vista temporal, espectral e espacial. Dessa forma, a proponente deverá 
informar o modo para obter (radar, satélite, drone ou outros), registrar, processar 
e analisar imagens e outros dados referentes às áreas urbana dos m u n i c i p i o s 
d e  J o ã o  P e s s o a  e  C a m p i n a  G r a n d e  e a justificativa da escolha.

9.9. Plano de trabalho

9.9.1. A proponente deverá apresentar PLANO DE TRABALHO, com 
no mínimo, as seguintes informações:

9.9.2. Frequência esperada de atualização das imagens adquiridas;

9.9.3. Cronograma mensal do percentual das áreas dos municípios de João Pessoa e 
Campina Grande que serão cobertas periodicamente e comprovação de porcentagem 
total coberta ao final do contrato;

9.9.4. Descrição detalhada do produto finalizado, que será entregue ao Conselho,  
contendo, no mínimo, os softwares de reconhecimento das atividades de interesse do 
Crea-PB desenvolvidos  durante  a  execução  do  contrato  junto  ao  Crea-PB (pelo 
menos os .exe ou licenças para uso), bem como as imagens colhidas dos municípios 
de João Pessoa e Campina Grande durante a vigência do contrato e os bancos de 
imagens-referência, usadas para o aprendizado/aperfeiçoamento do modelo de “deep 
learning”.

9.10.  O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
n.  123,  de  2006,  estará  dispensado (a)  da prova de inscrição nos cadastros  de  
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial 
e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte  seja  declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital.

9.12. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação.
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9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a 
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 
a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração 
do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período,  a  critério  da  administração  pública,  quando  requerida  pelo  licitante, 
mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará  a  inabilitação  do  licitante,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  neste 
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação.  Se,  na  ordem de  classificação,  seguir-se  outra  microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista,  será  concedido  o  mesmo  prazo  para 
regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Edital.
9.17.Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, 
em  havendo  inabilitação,  haverá  nova  verificação,  pelo  sistema,  da  eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, seguindo-se a  disciplina  antes  estabelecida  para  aceitação  da  proposta 
subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor.

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

10.1. As  sanções Administrativas  são  às  previstas  no Termo de Referência,  anexo a  este 
Edital e no item 10.3 abaixo.
10.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
10.2.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qual- quer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
10.2.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não manti- ver a 
proposta em especial quando:
10.2.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
10.2.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
10.2.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
10.2.2.4. deixar de apresentar amostra;
10.2.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
10.2.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata- ção,  
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.2.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
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aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
 10.2.4. apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar  
declaração falsa durante a licitação;
10.2.5. fraudar a licitação;
10.2.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em es- pecial  
quando:
10.2.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
10.2.2.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
10.2.2.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
10.2.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
10.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
10.3. Com fulcro na Lei  nº  14.133,  de 2021,  a  Administração poderá,  garantida a  prévia 
defesa,  aplicar  aos  licitantes  e/ou  adjudicatários  as  seguintes  sanções,  sem  prejuízo  das 
responsabilida- des civil e criminal:
10.3.1. advertência;
10.3.2. multa;
10.3.3. impedimento de licitar e contratar e;
10.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os mo- tivos 
determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  sua  reabilitação  perante  a  própria 
autoridade que aplicou a penalidade.
10.4. Na aplicação das sanções serão considerados:
10.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
10.4.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor- mas e  
orientações dos órgãos de controle.
10.5. A  multa  será  recolhida  em percentual  de  0,5% a  30%  incidente  sobre  o  valor  do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 5 dias úteis, a contar da comunicação oficial.
10.5.1. Para as infrações previstas nos itens 0, 0 e 0, a multa será de 0,5% a 15% do valor do  
contrato licitado.
10.5.2. Para as infrações previstas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, a multa será de 15% a 30% do valor 
do contrato licitado.
10.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei-  
dade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 
multa.
10.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decor-  
rência das infrações administrativas relacionadas nos itens 0, 0 e 0, quando não se justificar a  
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito  
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou enti-  
dade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
10.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 0, 0 e 0 que justifiquem a imposição de  
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração obser- 
vará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
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10.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço,  ou  em  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela 
Administração, descrita no item 0, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida 
e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promo- tora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
10.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
con- tratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de  
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apre- 
sentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
10.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertên- 
cia,  multa  e  impedimento de  licitar  e  contratar,  contado da  data  da intimação,  o  qual  será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo  
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento  
dos autos.
10.13. Caberá  a  apresentação  de  pedido  de  reconsideração  da  aplicação  da  sanção  de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,  contado do seu  
recebimento.
10.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão  
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obriga- 
ção de reparação integral dos danos causados.

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

11.1. Qualquer  pessoa  é  parte  legítima  para  impugnar  este  Edital  por  irregularidade  na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da  
data da abertura do certame.
11.2. A  resposta  à  impugnação  ou  ao  pedido  de  esclarecimento  será  divulgado  em  sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da  
abertura do certame.
11.3. A  impugnação  e  o  pedido  de  esclarecimento  poderão  ser  realizados  por  forma 
eletrônica,
pelo e-mail licitacaocreapb@creapb.org.br;
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.
11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional  e deverá ser  
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
11.5. Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  a  realização  do 
certame.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
12.2. Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a 
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realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão  
o horário de Brasília - DF.
12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
12.5. As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da 
ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório.
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente  
na Administração.
12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público.
 12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://creapb.org.br/
12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.11.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
12.11.2. ANEXO II – ORDEM DE SERVIÇO
12.11.3. ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO
12.11.3.1. ANEXO VI – TERMO DE CONFIABILIDADE

Sergio Quirino de Almeida
Gerente de Programas e Projetos

Mat. 191
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO DE TI – LEI 14.133/2021

(Processo Administrativo n°...........)

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
Contratação  de  empresa  para  aquisição  de  solução  tecnológica  referente  ao  fornecimento, 
análise e processamento de imagens, com cobertura da área dos municípios de João Pessoa-PB e 
Campina Grande-PB, das atividades de Engenharia, Agronomia e Geociências, para melhoria da 
fiscalização do CREA-PB, via inteligência artificial.

.

ITEM ESPECIFICA
ÇÃO

CATM
AT

MÉTRICA 
OU 
UNIDADE 
DE 
MEDIDA

CÓD.  
PMC-TIC

QUAN
TIDAD
E

VALOR 
UNITÁRI
O

VALOR 
TOTAL

1 Aquisição  de 
imagens  aéreas 
urbana  e  rural 
do município de 
João Pessoa -PB 
e  Campina 
Grande-PB  e 
acessoa imagens 
aéreas,  assim 
como  serviços 
de 
processamento e 
disponibilização 
de  dados 
geográficos, 
contendo 
informações  de 

unidade 802 1.275,00 1.022.550,00
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serviços  de 
engenharia, 
incluindo 
exportará  os 
resultados  via 
API  para  o 
sistema do Crea-
PB.

TecTerra GRS80 WRXTECH

R$ 966.410,00 R$ 1.066.660,00 R
$
1.034.580,00

Valor médio do Sistema
Média R$ 1.022.550,00

Os bens objetos desta contratação são caracterizados como comuns uma vez que seu uso é 
indispensável para a continuidade dos serviços prestados pelo CREA-PB.  

O prazo de vigência da contratação é de 12 contados da data da assinatura do contrato, na forma  
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da  
contratação.

JUSTIFICATIVA

O planejamento estratégico do Crea-PB definiu Eixos Estratégicos, visando desenvolver  um 
processo de modernização da gestão, para o fortalecimento da instituição e a excelência na 
qualidade  dos  serviços  prestados,  buscando  assegurar  o  cumprimento  da  sua  missão  e 
propósito do Conselho, de forma a assegurar que as atividades de Engenharia, Agronomia e 
Geociências sejam executadas por profissionais e empresas habilitadas e atuar nos assuntos 
relacionados às profissões vinculadas ao Sistema CONFEA/CREA, bem como defender os 
interesses social e humano da sociedade.
O Crea-PB definiu como um dos Eixos Estratégicos a Excelência Organizacional e dentre  
os Objetivos Estratégicos, estabelecidos para o referido eixo, no que tange à área de 
fiscalização do Conselho, destacamos:

 Elevar a eficácia da fiscalização e combater o exercício ilegal das profissões;
 Otimizar a eficiência organizacional.
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Dessa forma, torna-se necessário a implementação de novas tecnologias, para melhorar a 
eficiência das ações de fiscalização do Crea-PB na forma proposta, neste Plano de Trabalho, e 
para tanto apresentamos as seguintes justificativas:

O  Conselho  Regional  de  Engenharia  e  Agronomia  da  Paraíba  -  Crea/PB  tem buscado 
implementar maior eficiência para a aplicabilidade da legislação, com o objetivo de proteger a 
sociedade, a partir de um método mais assertivo no desempenho da atividade de fiscalização 
das áreas da Engenharia, da Agronomia e Geociências;

Atualmente, a fiscalização é efetuada de forma direta e indireta, por meio de consulta a diários 
oficiais (DOEPB e DOU), denúncias oriundas da Ouvidoria, entre outros, o que requer muitas 
vezes  percorrer  grandes deslocamentos  nas  diversas  Regiões  do  Estado  da  Paraíba, 
principalmente na Região da Grande João Pessoa onde esta lotada a sede do Crea-PB e na  
Região da Inspetoria do Crea-PB na cidade de Campina Grande-PB, objetivando a fiscalização 
in loco, o que demanda tempo considerável. A solução proposta proporcionará a 
economicidade de tempo e combustível para a efetivação da atividade;

A área urbana da cidade de João Pessoa-PB, onde está localizada a sede do Crea-PB, é de, 
aproximadamente 211 Km² (Fonte: IBGE), é um município brasileiro,  capital do  estado da 
Paraíba. Com população em 2022 de 833 932 habitantes, a capital paraibana é a sétima cidade 
mais populosa da Região Nordeste e a 20ª do Brasil, sendo, no seu estado, o município mais 
populoso.  Pertence  à  Região  Geográfica  Imediata  de  João  Pessoa e  à  Região  Geográfica 
Intermediária  de João Pessoa,  sendo a cidade com maior economia do Estado da Paraíba, 
representando 30,7% das riquezas produzidas na Paraíba e tendo um  produto interno bruto 
duas  vezes  maior  que  Campina  Grande,  a  2ª  cidade  mais  populosa  do  estado.  Com dois 
distritos industriais em desenvolvimento, um na BR-101 Sul e outro no bairro de Mangabeira. 
Há  um  parque  industrial  complexo,  formado  por  diversos  segmentos:  alimentos, 
automobilístico (bugres),  bebidas, bentonita, cimento, concreto, couro, metalúrgico, móveis, 
ótica, papel, pisos cerâmicos, química, têxtil, tecnologia da informática, dentre outros. João 
Pessoa  possui  o  maior  parque  industrial  do  estado  da  Paraíba,  destacando-se  algumas 
indústrias  de  renome  internacional,  como a  AmBev,  Coca-Cola,  Suggar  Eletrodomésticos, 
Euroflex,  Vijai  Elétrica,  Coteminas,  a  British  American  Tobacco e  a  Paraí,  bem  como 
concentra as maiores construtoras do ramo da construção civil. 

A área urbana da cidade de Campina Grande-PB, onde está localizada a maior Inspetoria do 
Crea-PB,  é  de  aproximadamente  591 Km² (Fonte: IBGE),  é  um  município  brasileiro no 
estado da  Paraíba. Considerada um dos principais polos industriais da  Região Nordeste, foi 
fundada em 1 de dezembro de 1697,  tendo sido elevada à  categoria  de  cidade em 11 de 
outubro de 1864.  Pertence à  Região Geográfica  Imediata de Campina Grande e à  Região 
Geográfica Intermediária de Campina Grande. De acordo com o Censo de 2022 do IBGE, sua 
população é de 419 379 habitantes, sendo a segunda cidade mais populosa da Paraíba, e sua 
região metropolitana, formada por dezenove municípios, possui uma população estimada em 
651 619 habitantes. O município de Campina Grande possui um PIB de 8,373 bilhões de reais 
(IBGE 2016, sendo o segundo município com maior PIB do estado da Paraíba. Em 2009, 
possuía o segundo maior PIB do interior do Nordeste ficando atrás apenas de Feira de Santana 
(BA). As principais  atividades econômicas do município de Campina Grande são:  extração 
mineral; de beneficiamento e de   desenvolvimento de software;  comércio varejista,  culturas 
agrícolas;  pecuária;  indústrias de transformação, atacadista e serviços. O município é grande 
produtor de software para exportação. A posição privilegiada de Campina Grande contribui 
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para que seja um centro distribuidor e receptor de  matéria-prima e  mão de obra de vários 
estados. Campina Grande tem grande proximidade com três  capitais brasileiras:  Natal,  João 
Pessoa e Recife. Além disso, dentro do próprio estado, situa-se no cruzamento entre a BR-230 
e a  BR-104. Em 2003, Campina Grande possuía aproximadamente 1229 fábricas (atividade 
industrial), 200 casas de comércio atacadista e 3200 unidades de comércio varejista. No setor 
de prestação de serviços, Campina Grande é um importante centro econômico, especialmente 
para as dezenas de cidades que fazem parte do Compartimento da Borborema. A área de  
informática movimenta anualmente cerca de 30 milhões de dólares (o que ainda é bem pouco 
perto do grande potencial dos softwares), com cerca de 50  empresas de pequenas, médio e 
grande porte. Na  agricultura, destaca-se o  algodão herbáceo,  feijão,  mandioca,  milho,  sisal, 
além  de  outros  produtos  de  natureza  hortifrutigranjeira  que  representam  6000  toneladas 
mensalmente  comercializadas. A pecuária atua em função da bacia leiteira. Já em 1934, era 
inaugurada a  primeira  usina de  pasteurização do  município.  É  uma cidade conhecida por 
Educação, que conta com mais de 7 IES, públicas e privadas. 

Um dos focos da fiscalização do Crea-PB são obras localizadas em áreas urbanas e irregulares,  
inclusive nos condomínios horizontais, indústrias, parque tecnológico,  existentes nas cidades 
de de João Pessoa e Campina Grande, onde muitos não  estão consolidados;

Segundo dados levantados pelo Observatório da Indústria/FIEP, a Paraíba possui um parque 
industrial  com  6.891  indústrias,  sendo  que  50%  delas  são  de  Transformação,  45,5%  da 
Construção Civil,  2,3% de  Serviços  e  1,7% Extrativa.  Nesta  conjuntura,  Campina Grande 
desponta  como  uma  cidade  industrializada,  reunindo  1.524  indústrias,  o  que  representa 
aproximadamente 22% do total de indústrias da Paraíba, ficando atrás apenas da capital João 
Pessoa, que possui 2.400 empresas industriais.

Em relação aos  segmentos  industriais,  a  Rainha da  Borborema possui  uma diversificação, 
concentrando  728  indústrias  da  Construção  Civil,  209  de  Alimentos  e  Bebidas,  78 
Metalúrgicas,  74  Têxtil  e  61  de  Calçados,  segmentos  que  representam  75%  do  Parque 
Industrial da cidade.

Com o passar do tempo, o setor industrial se fortaleceu em Campina Grande, basta ver que em 
2016 existiam 1.422 indústrias e, em 2020, esse número saltou para 1.524. Além de concentrar 
um número significativo de indústrias, o município possui as mais tecnológicas do estado. A 
Paraíba  possui  956  estabelecimentos  no  setor  industrial,  com  alta,  média-alta  e  média  
tecnologias, e Campina Grande lidera o ranking com as 238 empresas industriais que mais 
empregam tecnologia no seu processo produtivo.

O Produto Interno Bruto (PIB) de João Pessoa corresponde a 29,5% da geração de riquezas da  
Paraíba, de acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), com dados de 
2020 (R$ 20,7 bilhões)

O Sistema Corporativo – SITAC, que consolida todo o mapeamento das ações fiscalizatórias, 
já realizadas pelo Crea-PB, foi atualizado recentemente com o objetivo de dar maior agilidade 
aos  processos  envolvidos.  Portanto,  o  projeto  em  tela,  que engloba uma nova solução 
tecnológica, a ser integrada ao referido sistema, possibilitará:
- maior eficiência a este Conselho para o cumprimento da sua missão;
- maior alcance das áreas das cidades de João Pessoa e Campina Grande, o que permitirá a 
elaboração de um Plano de Fiscalização com um grau de assertividade mais elevado e com a 
possibilidade de definir um plano plurianual, nos termos da Decisão Normativa 095, de 2015;
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De acordo com o art. 1º da Lei 5194, de 27 de dezembro de 1966, as profissões de  engenheiros 
e agrônomos são caracterizadas pelas realizações de interesse social e humano que importem 
na realização dos seguintes empreendimentos:

- aproveitamento e utilização de recursos naturais;

- meios de locomoção e comunicações;
 - edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos 
e artísticos;

 - instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres;
 - desenvolvimento industrial e agropecuário.

 - cabe aos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia (Crea) a fiscalização do exercício 
das profissões de Engenharia, Agronomia, e Geociências, em suas regiões, abrangendo as 
atividades constantes do Art.º 5º da Resolução 1073, de 19 de abril de 2016.

Diante  do  exposto  e,  considerando  que,  pela  extensão  geográfica  dos  municípios  de  João 
Pessoa-PB  e  Campina  Grande-PB,  e  pelo quadro de agentes fiscais do Crea-DF, faz-se 
necessário a contratação de uma empresa especializada, com o objetivo de adquirir solução 
tecnológica para fornecimento, análise e processamento de imagens, com cobertura de área do 
Distrito Federal, via inteligência artificial, conforme especificações técnicas, com o intuito do 
cumprimento da missão institucional do Regional.

O projeto contemplará as seguintes Etapas:
Etapa 01- Processo licitatório.
Etapa 02- Contratação.
Etapa  03-  Execução  do  objeto  do  contrato,  trimestralmente,  pela 
contratada, a partir da ordem de serviços expedida pelo Crea-PB.

Atividade         1   – Identificação das áreas a serem geradas as imagens, a partir da indicação da 
GFI/GTIN;
Atividade         2   – Análise das imagens com a identificação de atividades, obras e serviços de 
Engenharia, Agronomia e Geociências;
Atividade 3 – Avaliação e correção de divergências;
Atividade     4   – Entrega do material ao Crea-PB.

Etapa 04 – Execução do objeto do convenio, pela Gerência de Fiscalização/GTIN, a partir do 
mês subseqüente da entrega dos trabalhos, pela contratada. Esta etapa repetir-se-á ao final de  
cada trimestre

Atividade 1 – Análise do material, entregue pela contratada, referente a área demarcada pelo  
Crea-PB.

- Verificação da situação das empresas responsáveis pelas atividades, obras e serviço s em 
execução;
- Verificação de Auto de Infração (AIN).

Atividade     2   – Fiscalização in loco;
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Atividade         3   – Avaliação dos resultados e vantagens da metodologia aplicada, a ser executada 
pela GFI e GTIN.

- Apresentação dos resultados, para correção das divergências , quando for o caso;
- Adequação do planejamento de fiscalização;
- Adequação do Plano Anual de Fiscalização, junto às câmaras especializadas;

Etapa 05 - Conclusão dos trabalhos e entrega do produto final, pela Contratada. 
Atividade 1 – Entrega do produto final consolidado, acompanhado de Manual de Instrução; 
Atividade     2   – Recebimento provisório e definitivo, nos termos da Lei 14.133/21.

Etapa 06 – Elaboração do Planejamento da Fiscalização, pela Gerência de fiscalização-GFI e 
Gerência  de  Tecnologia  da  Informação  -  GTIN, após o término do contrato, porém na 
vigência do Convênio.

Atividade   1   – Elaboração do Plano Anual de Fiscalização.

Considerações     gerais  

Assim, considerando que o projeto caracteriza-se como serviços técnicos profissionais 
especializados, a licitação será do tipo Pregão Eletrônico, conforme estabelecido no Termo de 
Referência, onde esta sendo exigido a apresentação de Plano de Trabalho, contendo a 
metodologia e o tipo de tecnologia, para a execução do referido projeto.

Como previsto acima, após o término do contrato, e na vigência do convênio, a Gerência de 
Fiscalização  do  Crea-PB,  juntamente  com  a  Gerência  de  Tecnologia  da  Informação  e 
Superintendência,  terão condições e subsídios para elaborar um plano de ação para a 
fiscalização, bem como o Plano Plurianual de Fiscalização e o Plano Anual de Fiscalização, 
conforme estabelecido na Etapa 06, com maior assertividade.

META FÍSICA

3.1 Aquisição de,  no  mínimo,  04  conjuntos  de imagens de  alta  resolução,  devidamente 
tratadas com os dados de localização e informações de atividades de interesse da fiscalização do 
CREA-PB em áreas  das  cidades  de  João  Pessoa-PB e  Campina  Grande-PB,  definidas  pela 
Gerência de Fiscalização e Gerência de Tecnologia da Informação, incluindo a exportação dos  
resultados via API, para o sistema do CREA/PB.

ESCOPO TÉCNICO

Especificação dos produtos/serviços e volumes estimados

ITEM DESCRIÇÃO  DO 
PRODUTO  OU 
SERVIÇO

MÉTRICA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 Aquisição  de Km² 802 R$ 1.275,00 R$ 
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imagens  aéreas 
urbana  e  rural  do 
município de João 
Pessoa  -PB  e 
Campina  Grande-
PB  e  acessoa 
imagens  aéreas, 
assim  como 
serviços  de 
processamento  e 
disponibilização 
de  dados 
geográficos, 
contendo 
informações  de 
serviços  de 
engenharia, 
incluindo 
exportará  os 
resultados via API 
para  o  sistema  do 
Crea-PB.

1.022,550,00

* Um processamento por imagem por trimestre.
4.1 Os resultados serão entregues em ambiente  online para  a  gestão e  visualização dos  
resultados. Nesse ambiente será possível centralizar o fornecimento e análise das imagens de  
satélite/radar com as imagens de drones, caso existam. Disponibilizando por meio da mesma 
plataforma  ou  serviço,  todas  as  informações  necessárias  e  mais  requisitadas  pelo  órgão 
responsável. Em até 03 (três) meses, deverá ser disponibilizado ao CREA/PB um relatório, em 
formato de tabela exportável, contendo informações das alterações detectadas no processamento 
das imagens de satélite/radar e/ou dos com o uso de drone.
4.2 Além  da  disponibilização  via  API,  deve  estar  prevista  a  entrega  das  imagens  de 
satélite/radar ou de drones a cada período de aquisição, em formato raster e vetorial.

4.3 Ao término do CONTRATO, é mandatório a CONTRATADA entregar ao CREA/PB o 
software executável de pós processamento desenvolvido no período da vigência, pelo menos a  
licença  de  uso.  Além  de  oferecer  respectivo  treinamento/capacitação  para  o  CREA/DF 
operacionalizar o uso das imagens e dos softwares de pós processamento.

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação justifica-se pelo fato que a aquisição do objeto deste TR irá tornar a 
fiscalização do Crea- PB, mais eficaz, de modo a garantir à sociedade, uma resposta mais rápida 
às suas necessidades, no que envolve o combate do exercício ilegal das profissões das áreas da 
Engenharia, Agronomia e Geociências da Paraíba.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
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6.1 A licitante vencedora do certame deverá fornecer pelo menos 04 conjuntos de imagens 
devidamente mapeadas de tal forma a atingir o montante total final de 802 km2 ao final do  
prazo  de execução de serviços,  obedecendo todas  as  características  técnicas  descritas  neste  
Termo de Referência. 

6.2 Quaisquer falhas  que se verifiquem durante  ou após a prestação dos serviços,  serão de  
responsabilidade  da  CONTRATADA,  que  deverá  arcar  com  os  custos  para  reparar  as 
incorreções.

6.3  Os  materiais  a  serem empregados  e  os  serviços  a  serem executados  deverão  obedecer  
rigorosamente  às  normas  e  especificações  constantes  deste  Termo  de  referência  e  seus  
apêndices.

6.4  A  assinatura  do  contrato  implica  aceitação  plena  e  completa  do  presente  termo e  das  
especificações,  conforme  Termo.  A  CONTRATADA,  ao  aceitá-las,  assumirá  a  única  e  
irrecusável responsabilidade pelo correto e completo cumprimento de seus preceitos, salvo se 
sobrevierem causa de inexequibilidade parcial ou total,  hipótese em que a FISCALIZAÇÃO 
decidirá sobre a proposta de alteração a ser apresentada pela CONTRATADA.

6.5 As possíveis inconsistências, falhas ou incorreções das especificações deverão ser alegadas  
no momento oportuno, não podendo constituir pretexto para a CONTRATADA cobrar serviços 
extras e/ou alterar a composição de preços.

6.6  As  licitantes  deverão  consultar  as  especificações  e  executar  todos  os  levantamentos 
pertinentes ao desenvolvimento de seus  trabalhos,  com apresentação detalhada das  soluções 
propostas,  computando no  valor  global  de  sua  proposta  todos  os  custos  diretos  e  indiretos 
necessários à perfeita e completa consecução dos serviços, objeto desta Licitação. Eventuais 
omissões, por parte da CONTRATADA, não poderão ser alegadas com a finalidade de elevar 
preços constantes da proposta.

6.7  A  FISCALIZAÇÃO  não  aceitará,  sob  nenhum  pretexto,  a  transferência  de  qualquer 
responsabilidade  da  CONTRATADA  para  outras  entidades,  sejam  fabricantes,  técnicos, 
subempreiteiros etc.

6.8 Os equipamentos que a CONTRATADA levar para o local dos serviços, ou as instalações 
executadas e destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos somente poderão ser retirados 
das dependências do CREA-PB, com autorização formal da FISCALIZAÇÃO.

6.9 Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser novos, comprovadamente 
de boa qualidade, e estar de acordo com as especificações, devendo ser submetidos à apreciação 
da FISCALIZAÇÃO.

6.10  Se  julgar  necessário,  a  FISCALIZAÇÃO  poderá  solicitar  à  CONTRATADA  a 
apresentação de informação, por escrito, dos locais de origem dos materiais comprovando a 
qualidade dos materiais empregados nos serviços. 

6.11  A CONTRATADA responderá  perante  o  CREA-PB e  a  terceiros  por  atos,  falhas  ou 
omissões suas e de seus subcontratados. Todas as questões, reclamações trabalhistas, demandas 
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judiciais,  ações  por  perdas  e  danos  ou  indenizações  oriundas  de  danos  causados  pela 
CONTRATADA serão de sua inteira responsabilidade,  não cabendo,  em nenhuma hipótese,  
responsabilidade solidária por parte do CREA-PB.

6.12 A CONTRATADA está obrigada ao cumprimento de outras disposições legais, federais e 
da  Paraíba  pertinentes,  sendo  de  sua  inteira  responsabilidade  os  processos,  as  ações  ou  as 
reclamações  movidos  por  pessoas  físicas  ou  jurídicas,  em  decorrência  de  negligência  nas 
precauções exigidas para a execução dos trabalhos, ou da utilização de materiais inaceitáveis na  
execução dos serviços.
6.13 A equipe técnica da CONTRATADA deverá contar com profissionais especializados e  
devidamente habilitados para desenvolverem as diversas atividades necessárias à execução dos 
serviços.

6.14 A CONTRATADA interromperá total ou parcialmente a execução dos trabalhos sempre 
que:

 Assim estiver previsto e determinado no Instrumento Convocatório ou Contrato;
 For necessário para execução correta e fiel dos trabalhos, nos termos do contrato e de  

acordo com as especificações técnicas;
 Houver  alguma  falta  cometida  pela  CONTRATADA,  desde  que  esta,  a  juízo  da 

FISCALIZAÇÃO, possa comprometer a qualidade dos trabalhos subsequentes; e
 A FISCALIZAÇÃO assim determinar ou autorizar formalmente por escrito.

6.15 A CONTRATADA ficará responsável por lavrar atas de todas as reuniões pertinentes ao 
objeto  do  contrato,  realizadas  entre  as  partes  envolvidas,  incluindo  órgãos  públicos, 
fornecedores, consultores e demais interessados nos projetos em questão. Cópias dessas atas  
serão remetidas, em até 02 (dois) dias úteis, à FISCALIZAÇÃO para aprovação.

6.16 A CONTRATADA poderá subempreitar parte dos serviços, desde que com conhecimento 
e anuência da FISCALIZAÇÃO, não podendo transferir aos subcontratados a responsabilidade 
por má execução ou danos de qualquer espécie.

6.17 A inobservância das especificações técnicas e deste Termo de Referência implicará a não 
aceitação parcial ou total dos serviços, devendo a CONTRATADA refazer as partes recusadas, 
sem direito a indenização.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

7.1 Os serviços do objeto da contratação podem ser assim descritos:

7.2. Para empresas que usam imagens de satélite/radar como input:

7.2.1.  A disponibilização de imagens de satélite / radar, a cada período de aquisição,  
deverá atender a cobertura integral do território do município de João Pessoa e Campina 
Grande-PB, incluindo todas as Regiões Administrativas que o integram, totalizando 802 
(oitocentos e dois) Km². Vide imagens no item 2 deste TERMO DE REFERÊNCIA 
para detalhes sobre essa área. 
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7.2.2. A licença de uso das imagens, sejam obtidas por satélites/radar, deverá contemplar 
o CREA-PB como usuário das imagens no momento da aquisição. Estas deverão estar 
devidamente  processadas  (correção  radiométrica  e  geométrica,  projetada  e 
ortorretificadas),  contendo  o  metadado  das  imagens  (data,  resolução  espacial,  modo 
espectral, formato, projeção e sistema de referência).

7.2.3.  As imagens de satélite deverão ter no máximo 15% de cobertura de nuvem, de 
maneira que não prejudique a leitura espectral e visível dos alvos. Todas as imagens  
devem atender o seguinte padrão: 

– Composição das Bandas: Infravermelho e/ou RGB; – Resolução espacial: com 
pixel de resolução até 50 cm. 

– Sistema de Referência: SIRGAS 2000,4. 
– Sistema de Projeção: UTM Fuso 25 Sul.

7.2.3.1. A  atualização  das  imagens  do  município  de  João  Pessoa  e  Campina 
Grande deve ocorrer a cada, no máximo, 90 (noventa) dias.

7.4. Requisitos que o software/serviço deve possuir:

7.4.1. As atividades de engenharia que poderão ser monitoradas são:

- Construções civis em andamento;
- Placas fotovoltaicas;
- Áreas de reflorestamento;
- Época de plantio e da safra;
- Áreas de destinação de resíduos sólidos;
- Silos;
- Pivôs;
- Barragens;
- Pequenas centrais hidroelétricas;

7.5. Demais atividades de interesse do CREA-PB, que este julgue pertinentes no futuro.

7.5.1 A primeira  fase  do projeto contempla a  identificação das  atividades  a  serem 
elencadas pela Gerência de Fiscalização, de forma robusta. Caso as Ordens de 
Serviços contemplem a identificação de demais atividades de engenharia, será 
dado um prazo maior para treinamento do modelo do algoritmo de IA.

7.5.2 Detecção  das  atividades  em  engenharia  por  Machine  Learning  com  uma 
probabilidade acima de 80% (oitenta por cento)  de acerto e com um índice 
menor que 10% de falsos positivos.

7.5.3 A identificação de novas obras em andamento,  por imagem de satélite/radar,  
deve ser capaz de identificar mudanças em uma área de, no mínimo, 20 (vinte) 
m2 com base nos seguintes itens:
- Evidência de movimentação de terra no local;

- Presença de almoxarifado;

- Morros de terra no lote;
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- Morros de tijolos, telhas, ripas de madeira, canos, entre outros materiais de 

 construção espalhados pelo loteamento;

- Presença de fundação em andamento;

- Esqueleto estrutural da construção sem telhado;

- Caminhões de cimento, guindastes ou similares perto da localidade;

- Grande movimentação de pessoas (de preferência com EPIs) a céu aberto;

- Demais itens que venham a contribuir com a caracterização de uma obra em 
andamento.

- O modelo de Machine Learning aplicado para resolução do problema fica a 
cargo de cada empresa, desde que se usar o método de Change Detection 
precise garantir  a atualização das imagens de um mesmo local  analisado 
com uma diferença temporal de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias.

- O pós-processamento digital das imagens deverá prever trimestralmente a 
classificação das imagens, a fim de verificar a expansão de áreas urbanas, 
expansão  de  obras  e  novas  construções.  Essas  informações  deverão  ser 
comparadas  aos  dados  de  cadastro  de  ARTs  do  CREA-PB,  a  fim  de 
direcionar a atualização cadastral desses locais.

- A cada trimestre deverá ser disponibilizado para o CREA-PB a imagem do 
mosaico  referente  ao  estudo  no  período  e  os  relatórios  de  mudança 
detectados pelo processamento de imagens satélite.

- Os relatórios e os pacotes exportáveis via web service com os sistemas do 
Crea-PB deverão prever as seguintes configurações:

- Regionalizar  as  informações  por  Endereço,  Região  Administrativa, 
Bairros,CEP, latitude e longitudes;

7.5.4  As latitudes e longitudes podem estar nos formatos:

- Graus,  minutos  e  segundos  (DMS,  na  sigla  em  inglês):  41°24'12.2"N 
2°10'26.5

- Graus e minutos decimais (DMM, na sigla em inglês): 41 24.2028, 2 10.441

- Graus decimais (DD, na sigla em inglês): 41.40338, 2.17403.

- Conter  informações  de  data  e  hora  dos  levantamentos  por  imagens  de 
satélites;

- Conter  Gráficos  que  facilitem  a  leitura  das  informações  estatísticas  por 
regiões (somente para os relatórios).

- Download de dados e imagens em formato vetorial e raster;

- Exportação  das  coordenadas  dos  pontos  onde  ocorrem  as  mudanças 
encontradas nas imagens em arquivo .KML 
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- Upload de dados geoespaciais  em formato vetorial  e  raster  e  a  partir  de 
Banco de Dados Geográficos.

- Ao final  do  contrato,  a  empresa  deverá  apresentar  um produto  com sua 
devida documentação e manual ao Conselho, contendo, todos os resultados 
das análises, bem como as imagens colhidas do município de João Pessoa e  
Campina Grande, durante a vigência do contrato e os bancos de imagens-
referência, usadas para o aprendizado/aperfeiçoamento do modelo de deep 
learning.

REQUESITOS DE CAPACITAÇÃO

8.1 Será necessário treinamento à equipe que atuará com a solução. O treinamento deverá ser de  
no mínimo 40 (quarenta) horas de duração.

9. REQUISITOS LEGAIS
9.1 O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal,  à Lei nº 
14.133/2021, à Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 65, de 7 de julho de 2021, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de  
Dados Pessoais – LGPD), Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2001, Decreto 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, e a outras legislações aplicáveis;

      9.2 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas com salários, encargos sociais e 
trabalhistas,  seguros,  impostos,  taxas  e  contribuições,  despesas  administrativas  e  demais 
insumos necessários à perfeita execução do objeto.

9.3 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou 
materiais  que  causar  ao  CONTRATANTE  ou  a  terceiros  por  si  ou  por  seus  sucessores  e  
representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o CONTRATANTE de toda e 
qualquer reclamação decorrente dos mesmos.

10.  REQUISITOS DE MANUTENÇÃO
10.1  Devido  às  características  da  solução,  há  necessidade  de  realização  de  manutenções  
(corretivas/preventivas/adaptativa/evolutiva)  pela  Contratada,  visando  à  manutenção  da 
disponibilidade da solução e ao aperfeiçoamento de suas funcionalidades;

11.  REQUISITOS TEMPORAIS
11.1  Os  serviços  devem ser  prestados  no  prazo  máximo de  12  (doze)  meses,  a  contar  do 
recebimento da abertura da Ordem de Serviço (OS),  emitida pela Contratante,  podendo ser  
prorrogada,  excepcionalmente, por até igual período, desde que justificado  previamente pelo 
Contratado e autorizado pela Contratante;

11.2 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência, quando não expressados 
de forma contrária, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

11.3 Todos os prazos citados, quando não expresso de forma contrária, serão considerados em 
dias corridos. Ressaltando que serão contados os dias a partir da hora em que ocorrer o incidente 
até a mesma hora do último dia, conforme os prazos.
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12. REQUESITOS DE SEGURANÇA E PRIVACIDADE
12.1  A  solução  deverá  atender  aos  princípios  e  procedimentos  elencados  na  Política  de 
Segurança da Informação do Contratante.

12.2  A  CONTRATADA  deverá  responsabilizar-se  integralmente  pela  sua  equipe  técnica, 
primando  pela  qualidade,  desempenho,  eficiência  e  produtividade,  visando  à  execução  dos 
trabalhos durante todo o Contrato, dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser considerada 
infração passível de aplicação de penalidades previstas, caso os prazos, indicadores e condições 
não sejam cumpridas.

12.3  A  CONTRATADA  deverá  responder  integralmente  por  quaisquer  perdas  ou  danos 
causados em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus profissionais em 
razão  da  execução  do(s)  serviço(s)  contratado(s),  independentemente  de  outras  cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeito

12.4 A CONTRATADA deverá cumprir e garantir que seus profissionais estejam cientes, aderentes e 
obedeçam  rigorosamente  às  normas  e  aos  procedimentos  estabelecidos  na  Política  de 
Segurança da Informação do CREA-PB.

12.5 A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil,  penal  e 
administrativa,  sobre  todo  e  qualquer  assunto  de  que  tomar  conhecimento  em  razão  da 
execução  do  objeto  do  contrato,  respeitando  todos  os  critérios  de  sigilo,  segurança  e  
inviolabilidade,  aplicáveis  aos  dados,  informações,  regras  de  negócio,  documentos,  entre 
outros.

12.6  A  CONTRATADA  deverá  manter  seus  profissionais  adequadamente  trajados  e 
identificados com uso permanente de crachá, com foto e nome visível.

13.REQUESITOS SOCIAS, AMBIENTAIS E CULTURAIS

13.1 Para os itens abaixo relacionados, cuja atividade de fabricação ou industrialização é  
enquadrada no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013, só será admitida  
a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal 
de Atividades Potencialmente Polui-doras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído 
pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981:

13.2  Computador  de  mesa  ou  portáteis  (FTE-Categoria:  Indústria  de  Material  Elétrico, 
Eletrônico e Co-municações; Código: 5-2; Descrição: Fabricação de material elétrico, eletrônico 
e equipamentos para tele-comunicação e informática; - a fabricação de desktops e notebooks 
(computadores de mesa e portáteis)).

13.3  A  definição  das  rotinas  de  execução  das  atividades  para  contratação  dos  serviços  
terceirizados,  se  for  o  caso,  deve  prever  e  estimar  período  adequado  para  a  orientação  e 
ambientação dos trabalhadores à política de responsabilidade socioambiental do órgão, durante 
toda a vigência do contrato.

13.4 Obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de acordo 
com as normas do TEM.
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13.5 Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
exe-cução  de  serviços  e  fiscalizar  o  uso,  em  especial  pelo  que  consta  da  Norma 
Regulamentadora nº 6 do MTE.

13.6 Assegurar, durante a vigência do contrato, capacitação a todos os trabalhadores em saúde e  
segu-rança no trabalho, dentro da jornada de trabalho, com carga horária mínima de 02 (duas) 
horas mensais, conforme a Resolução nº CSJT nº 98, de 20 de abril de 2012.
14. REQUESITOS DA ARQUITETURA TECNOLÓGICA 
14.1 Os itens a serem adquiridos deverão atender às especificações técnicas constantes neste 
termo de referência.

16. REQUESITOS DE GARANTIA

16.1  O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990  
(Código de Defesa do Consumidor), e suas atualizações.

17. REQUESITOS DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
17.1 Os serviços de assistência técnica, suporte e garantia deverão ser prestados por técnicos  
devidamente  capacitados  nos  produtos  em  questão,  bem  como  com  todos  os  recursos 
ferramentais necessários para a prestação dos serviços;

18. REQUESITOS DE FORMAÇÃO DE EQUIPE
18.1 Os serviços deverão ser prestados por técnicos devidamente capacitados.

19. REQUESITOS DE METODOLOGIA DE TRABALHO
19.1 A execução dos serviços está condicionada ao recebimento pelo Contratado de Ordem de 
Serviço (OS) emitida pela Contratante.

19.2 A OS indicará o serviço, a quantidade e a localidade na qual os deverão ser prestados.

19.3  O Contratado deve  fornecer  meios  para  contato  e  registro  de  ocorrências  da  seguinte  
forma:  com funcionamento  8 (oito)  horas  por  dia  e  5  (cinco)  dias  por  semana  de  maneira  
eletrônica e 8 (oito) horas por dia e 5 (cinco) dias por semana por via telefônica.

19.4  A execução  do  serviço  dever  ser  acompanhada  pelo  Contratado,  que  dará  ciência  de 
eventuais acontecimentos à Contratante.

20. REQUESITOS DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E PRIVACIDADE
20.1 O Contratado deverá observar integralmente os requisitos de Segurança da Informação e  
Privacidade descritos a seguir:

20.2 A CONTRATADA deverá assinar TERMO DE COMPROMISSO COM A SEGURANÇA 
DA INFORMAÇÃO,  resguardando  que  os  recursos,  os  dados,  metadados,  informações  ou 
conhecimento  de  propriedade  do  CREA-PB  e  quaisquer  outros,  objeto  desta  contratação, 
constituem informação privilegiada e possuem caráter de confidencialidade.

21. SUBCONTRATAÇÃO
21.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
22. DA GARANTIA 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA – 

CREA-PB

22.1 A contratada deverá fornecer Termo de Garantia da qualidade das imagens pelo prazo  
mínimo de 12 (doze) meses.

23. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES
23.1 São obrigações da CONTRATANTE:

23.1.1 nomear  Gestor  e  Fiscais  Técnico,  Administrativo e Requisitante  do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos;

23.1.2  encaminhar  formalmente  a  demanda  por  meio  de  Ordem  de  Serviço  ou  de 
Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência;

23.1.3  receber  o  objeto  fornecido  pelo  contratado  que  esteja  em  conformidade  com  a  
proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

23.1.4 aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, 
comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável;

23.1.5  liquidar  o  empenho  e  efetuar  o  pagamento  à  contratada,  dentro  dos  prazos 
preestabelecidos em contrato;

23.1.6  comunicar  à  contratada  todas  e  quaisquer  ocorrências  relacionadas  com  o 
fornecimento da solução de TIC;

23.1.7 definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por 
parte do contratado, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável; 

23.1.8 prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC 
sobre  os  diversos  artefatos  e  produtos  cuja  criação  ou  alteração  seja  objeto  da  relação 
contratual  pertençam  à  Administração,  incluindo  a  documentação,  o  código-fonte  de 
aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, justificando os casos em que isso não 
ocorrer;

23.2 São obrigações do CONTRATADO

23.2.1 indicar  formalmente  preposto  apto  a  representá-la  junto  à  contratante,  que 
deverá responder pela fiel execução do contrato;

23.2.2 atender  prontamente  quaisquer  orientações  e  exigências  da  Equipe  de 
Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

23.2.3 reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
relação  contratual,  não  excluindo  ou  reduzindo  a  responsabilidade  da  fiscalização  ou  o 
acompanhamento da execução dos serviços pela contratante;

23.2.4 propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante,  
cujo representante terá poderes para sustar  o fornecimento,  total ou parcial,  em qualquer 
tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão;

23.2.5 manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  as  mesmas  condições  da 
habilitação;
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23.2.6  quando  especificada,  manter,  durante  a  execução  do  contrato,  equipe  técnica 
composta  por  profissionais  devidamente  habilitados,  treinados  e  qualificados  para 
fornecimento da solução de TIC;

23.2.7  quando  especificado,  manter  a  produtividade  ou  a  capacidade  mínima  de 
fornecimento da solução de TIC durante a execução do contrato;

23.2.8 ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre 
os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a 
documentação, os modelos de dados e as bases de dados à Administração;

23.2.9 fazer a transição contratual, quando for o caso; 

24. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

     Condições de execução
24.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

  24.1.1 Início da execução do objeto: 2 dias da emissão da ordem de serviço;

  24.1.2  Descrição  detalhada  dos  métodos,  rotinas,  etapas,  tecnologias  procedimentos, 
frequência e periodicidade de execução do trabalho: até 2 (dois) dias após assinatura da ordem 
de serviço.

25. MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO
25.1 São  definidos  como  mecanismos  formais  de  comunicação,  entre  a  Contratante  e  o  

Contratado, os seguintes:

25.1.1  Ordem de Serviço;
25.1.2  Ata de Reunião;
25.1.3  Ofício;
25.1.4  Sistema de abertura de chamados;
25.1.5  E-mails e Cartas;

26. FORMAS DE PAGAMENTO 
26.1 Os  critérios  de medição e pagamento dos serviços  prestados serão tratados em tópico 

próprio do Modelo de Gestão do Contrato.

27. MANUTENÇÃO DE SIGILO E NORMAS DE SEGURANÇA
27.1 O Contratado deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos 
em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento,  
de que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer 
pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de 
sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos.

27.2 O Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo, contendo declaração de manutenção de 
sigilo e respeito às normas de segurança vigentes na entidade, a ser assinado pelo representante 
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legal do Contratado, e Termo de Ciência, a ser assinado por todos os empregados do Contratado 
diretamente envolvidos na contratação.

28. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
28.1  O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas  
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências  
de sua inexecução total ou parcial.

28.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais  
circunstâncias mediante simples apostila.

28.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim.

28.4  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.

Preposto 

28.5 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto  
contratado.

Reunião Inicial

28.6 Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, será realizada  
a  Reunião  Inicial  de  alinhamento  com  o  objetivo  de  nivelar  os  entendimentos  acerca  das  
condições estabelecidas no Contrato, Edital e seus anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca 
da execução dos serviços. 

28.7  A  reunião será realizada em conformidade com o previsto no inciso I do Art. 31 da IN 
SGD/ME nº  94,  de  2022,  e  ocorrerá  em até  2  (dois)  dias  úteis  da  assinatura  do Contrato, 
podendo ser prorrogada a critério da Contratante.

28.8 A pauta desta reunião observará, pelo menos:
28.8.1  Presença do representante legal da contratada, que apresentará o seu preposto;
28.8.2  Entrega, por parte da Contratada, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência;
28.8.3  esclarecimentos  relativos  a  questões  operacionais,  administrativas  e  de  gestão  do 

contrato; 

28.8.4 A Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF 
do funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como 
interlocutor  principal  junto  à  Contratante,  incumbido  de  receber,  diligenciar,  encaminhar  e 
responder  as  principais  questões  técnicas,  legais  e  administrativas  referentes  ao  andamento 
contratual;

28.8.5 Apresentação das  declarações/certificados do fabricante,  comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada neste termo de referência.

Fiscalização
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28.9   A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), nos termos 
do art. 33 da IN SGD nº 94, de 2022, observando-se, em especial, as rotinas a seguir.

Fiscalização Técnica

28.10 O fiscal técnico do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, II, da IN 
SGD nº 94, de 2022, acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os  melhores  resultados  para  a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

28.10.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as  
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

28.10.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá  
notificações  para  a  correção da execução do contrato,  determinando prazo para  a  correção.  
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

28.10.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

28.10.4  No  caso  de  ocorrências  que  possam inviabilizar  a  execução do  contrato  nas  datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
(D  ecreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V  ).

28.10.5 O fiscal  técnico  do  contrato comunicará  ao gestor  do contrato,  em tempo hábil,  o  
término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  renovação  tempestiva  ou  à  
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

28.11 O fiscal administrativo do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, 
IV,  da  IN SGD nº  94,  de  2022,  verificará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  do 
contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

28.11.1  Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  administrativo  do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato 

28.12 O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, I, da IN SGD nº 
94,  de  2022,  coordenará  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e  fiscalização  do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato,  a  exemplo  da  ordem de  serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das  alterações  e  das 
prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à  verificação  da  necessidade  de 
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adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, IV).

28.12.1 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de  
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso,  à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, II). 

28.12.2  O  gestor  do  contrato  acompanhará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  do 
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o  
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

28.12.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo  
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores  
objetivamente definidos e aferidos,  e a  eventuais penalidades aplicadas,  devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

28.12.4  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções,  a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com  
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

28.12.5  O  gestor  do  contrato  deverá  elaborará  relatório  final  com  informações  sobre  a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, VI).

28.12.6 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para  
a  formalização  dos  procedimentos  de  liquidação e  pagamento,  no  valor  dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

29. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO
29.1 A aferição será realizada com a confirmação pela gerência de fiscalização, da detecção das 
atividades em engenharia por Machine Learning com uma probabilidade a cima de 80% de 
acerto e com um índice menor que 10% de falsos positivos.

30. DO RECEBIMENTO
30.1  Os  serviços  serão  recebidos  provisoriamente,  no  prazo  de  2  (dois) dias,  pelos  fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das  
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 
23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

30.1.1  O  prazo  da  disposição  acima  será  contado  do  recebimento  de  comunicação  de  
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga.

30.2.  O fiscal  técnico do contrato realizará  o recebimento provisório do objeto do contrato  
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 
22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).
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30.3  O  fiscal  administrativo  do  contrato  realizará  o  recebimento  provisório  do  objeto  do 
contrato mediante  termo detalhado que comprove o cumprimento das  exigências  de caráter 
administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)

30.4 O fiscal  setorial  do contrato,  quando houver,  realizará o recebimento provisório sob o 
ponto de vista técnico e administrativo.

30.5 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal  
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso,  
a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 
os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

30.5.1  Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

30.6 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas  
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções  
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou  única  medição  de  serviços  até  que  sejam  sanadas  todas  as  eventuais  pendências  que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

30.7 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas  todas  as  eventuais  pendências  que  possam  vir  a  ser  apontadas  no  Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

30.8 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os  
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

30.9 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as  
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação  
das penalidades.

30.10 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à  fiscalização técnica e administrativa  e  demais documentos  que julgar necessários,  
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

30.11  Os  serviços  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  2(dois) dias,  contados  do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a  
verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  serviço  e  consequente  aceitação  mediante  termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

30.11.1 Emitir  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  em 
indicadores  objetivamente  definidos e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas, 
devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de  cumprimento  de  obrigações,  conforme 
regulamento (art. 21, VIII,   Decreto nº 11.246, de 2022  ).

30.11.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções;
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30.12.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,  
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

30.12.4 Comunicar  a  empresa  para  que  emita  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura,  com o  valor  exato 
dimensionado pela fiscalização.

30.12.5 Enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  a  formalização  dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão.

30.13 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

30.14 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

30.15 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato.

31. SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS  E  PROCEDIMENTOS  PARA  RETENÇÃO  OU 
GLOSA NO PAGAMENTO

Id Ocorrência Glosa / Sanção

1

Não  prestar  os  esclarecimentos  
imediatamente,  referente  à  execução  dos  
serviços,  salvo  quando  implicarem  em  
indagações  de  caráter  técnico,  hipótese  em  
que serão respondidos no prazo máximo de  
(.....) horas úteis.

Multa de (.....) % sobre o valor total do Contrato por  
dia  útil  de  atraso  em  prestar  as  informações  por  
escrito,  ou  por  outro  meio  quando autorizado pela  
contratante, até o limite de (.....) dias úteis.

Após o limite de (.....) dias úteis, aplicar-se-á multa de  
(.....) % do valor total do Contrato.

2 Não atender ao indicador de nível de serviço  
IAP (Índice de Atendimento no Prazo)

 IAP >= 90%: sem descontos sobre o valor da fatura  
mensal.
 IAP >= 80% e < 90%:  10% de desconto sobre o  
valor da fatura mensal.
 IAP >= 70% e < 80%: 20% de desconto sobre  o  
valor da fatura mensal.
 IAP < 70%: 30% de desconto sobre o valor da fatura  
mensal.

… … …

N Não  cumprir  qualquer  outra  obrigação  
contratual não citada nesta tabela.

Advertência.
Em caso de reincidência ou configurado prejuízo aos  
resultados pretendidos com a contratação,  aplica-se  
multa de (.....) % do valor total do Contrato.
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31.1 Nos termos do art. 19, inciso III da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, nos casos em que p contratado:

31.1.1 não  atingir  os  valores  mínimos  aceitáveis  fixados  nos  critérios  de  aceitação,  não 
produzir os resultados ou deixar de executar as atividades contratadas; ou

31.1.2 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para fornecimento da solução 
de TIC, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada;

32. LIQUIDAÇÃO
32.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 
do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

32.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade  
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

32.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento  
de  cobrança  equivalente  apresentado expressa  os  elementos  necessários  e  essenciais  do 
documento, tais como: 

32.3.1      o prazo de validade;
32.3.2      a data da emissão; 
32.3.3      os dados do contrato e do órgão contratante; 

32.3.4 o período respectivo de execução do contrato; 

32.3.5 o valor a pagar; e 

32.3.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

32.4  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,  
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie  as  medidas  saneadoras,  reiniciando-se  o  prazo  após  a  comprovação  da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante;

32.4.1  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado  da  comprovação  da  regularidade  fiscal,  constatada  por  meio  de 
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade  de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

32.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições  de  habilitação  exigidas  no  edital;  b)  identificar  possível  razão  que  impeça  a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar  
com  o  Poder  Público,  bem  como  ocorrências  impeditivas  indiretas.  (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018)

32.6 Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize  
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sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante.

32.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá  comunicar  aos  órgãos responsáveis  pela  fiscalização da regularidade fiscal  quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para  
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  

32.8 Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à 
rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  ao 
contratado a ampla defesa. 

32.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 
ao SICAF.  

33. PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento será  efetuado no prazo de até  10 (dez)  dias  úteis  contados da finalização da 
liquidação  da  despesa  de  cada  etapa,  conforme  seção  anterior,  nos  termos  da  Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

No  caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  contratado  serão  atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice nacional de correção monetária vigente.

FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na  fonte,  quando  da  realização  do  pagamento,  os  percentuais  estabelecidos  na  legislação 
vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.

ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO
A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.
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FORMA  E  CRITÉRIOS  DE  SELEÇÃO  DO  FORNECEDOR  E  REGIME  DE 
EXECUÇÃO

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
menor preço.

Regime de execução

36.2 O regime de execução do contrato será por preço global.

Da Aplicação da Margem de Preferência

36.3 Não será aplicada margem de preferência na presente contratação.

37. Habilitação jurídica
37.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,  
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

37.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

37.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio  
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

37.4  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada unipessoal  –  SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto  ou  contrato  social  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta 
Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus 
administradores;

37.5 Sociedade empresária  estrangeira:  portaria  de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial,  agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

37.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

37.7  Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária:  inscrição  do  ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,  
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

37.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971.

37.9  Ato  de  autorização  para  o  exercício  da  atividade  de  ............  (especificar  a  atividade 
contratada  sujeita  à  autorização),  expedido  por  .......  (especificar  o  órgão  competente)  nos 
termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........
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37.10 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da  
consolidação respectiva.

38. Habilitação fiscal, social e trabalhista
38.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas  
Físicas, conforme o caso;

38.2  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal  do Brasil  (RFB) e pela  
Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos  tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à  
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

38.3Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

38.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a  
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943;

38.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  Estadual/Distrital e  Municipal/Distrital 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível  
com o objeto contratual; 

38.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

38.7  Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  Estadual/Distrital  e  
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 
a  apresentação  de  declaração  da  Fazenda  respectiva  do  seu  domicílio  ou  sede,  ou  outra  
equivalente, na forma da lei.

38.8 O fornecedor  enquadrado como microempreendedor  individual  que pretenda auferir  os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará  
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

39. Qualificação Econômico-Financeira
39.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 
5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade  
simples; 

39.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

39.3  Balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais  demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

39.3.1  índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 
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39.3.2  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as  
exigências  da  habilitação  e  poderão  substituir  os  demonstrativos  contábeis  pelo 
balanço de abertura; e

39.3.3  Os  documentos  referidos  acima limitar-se-ão  ao  último exercício  no  caso  de  a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

39.3.4 Os  documentos  referidos  acima  deverão  ser  exigidos  com  base  no  limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - 
ECD ao Sped.

39.4 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos  
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para  fins  de  habilitação  patrimônio  líquido  mínimo de  10%  do  valor  total  estimado  da  
contratação.

39.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as  
exigências  da  habilitação  e  poderão  substituir  os  demonstrativos  contábeis  pelo  balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

39.6 O  atendimento  dos  índices  econômicos  previstos  neste  item  deverá  ser  atestado 
mediante  declaração  assinada  por  profissional  habilitado  da  área  contábil,  apresentada  pelo 
fornecedor.

Qualificação Técnica
39.7 Declaração  de  que  o  licitante  tomou  conhecimento  de  todas  as  informações  e  das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

39.7.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável  técnico  do  licitante  acerca  do  conhecimento  pleno  das  condições  e 
peculiaridades da contratação

39.8 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional .........(escrever por extenso, 
se o caso), em plena validade;

39.9 Comprovação  de  aptidão  para  execução  de  serviço  de  complexidade  tecnológica  e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

39.10 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 
a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

39.10.1 Apresentar  um ou mais atestado(s)  de capacidade técnica,  em nome do licitante, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão 
para  desempenho  de  atividade  pertinente  e  compatível  em  características, 
quantidades e prazos com o objeto licitado.

40. A proponente deverá apresentar a autorização de Comercialização de Imagens.

40.1 A empresa  deverá  incluir  a  documentação  (declaração,  atestado ou  contrato) 
emitida pelo Operador do Satélite, autorizando a Proponente a comercializar e 
distribuir,  imagens para o estado da Paraíba e certificando sua capacidade de 
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atendimento para  o montante  contratado.  Caso a  proponente  não apresente  a  
documentação de autorização da operadora, a mesma será desclassificada.

40.2 A empresa deverá estar inscrita no Ministério da Defesa como Categoria “C” 
que permite que ela seja fornecedora e executora dos serviços, aqui exigidos. 
Sendo necessária a apresentação da portaria que a nomeou;

40.3 Atestado  de  Capacitação  Técnica  de  Execução  de  Serviços  de  cobertura  de 
imagens de pelo menos 150 km2 de superfície;

40.4 A empresa deverá incluir atestado que comprovam a execução pela proponente 
de fornecimento de imagens e serviços similares aos solicitados no Termo de 
Referência deste certame, em território brasileiro. Os atestados de Capacidade 
Técnica  e  as  Declarações  deverão  ser  emitidos  em  papel  timbrado  do 
informante/emissor, com nome, função e telefone de contato de quem os assina.

40.5 A proponente deverá comprovar que realizou pós-processamento de imagens em 
resolução  inferior  a  75  CM de  resolução,  bem  como  comprovando  que  é 
fornecedora oficial de operadoras de satélites globais de grande escala no caso 
de aquisição por satélite;

40.6 A proponente deverá apresentar comprovação do GRAU DE ASSERTIVIDADE 
E  FALSOS  POSITIVOS  do  modelo  de  “Machine  Learning”  usado  em  um 
trabalho legado executados em áreas urbanas ou rurais com, superior, 60% no 
que foi proposto pelo cliente.

40.7 A proponente deverá apresentar comprovação Índice inferior a 20% de falsos 
positivos no que foi proposto pelo cliente;

40.8 Proponente deverá apresentar  a metodologia a ser  utilizada e abrangendo,  no 
mínimo, os seguintes aspectos:

METODOLOGIA A SER EMPREGADA

         - Proponente deverá apresentar a metodologia a ser utilizada e abrangendo, no mínimo, os  
seguintes aspectos:

a)  TIPO DE TECNOLOGIA PARA AQUISIÇÃO DAS IMAGENS 
É de suma importância que o produto, resultado deste Termo de Referencia, abranja uma 
visão sinótica, como também resoluções do ponto de vista temporal, espectral e espacial.
Dessa forma, a proponente deverá informar o modo para obter  (radar,  satélite,  drone ou 
outros), registrar, processar e analisar imagens e outros dados referentes às áreas urbanas e  
rurais do Distrito federal e a justificativa da escolha. 

b) RESOLUÇÃO DAS IMAGENS PRINCIPAIS 
A proponente deverá apresentar em qual resolução das imagens fará seu pós processamento, 
comprovando que é fornecedora oficial de operadoras de satélites globais de grande escala 
no caso de aquisição por satélite, ou que possui capacidade técnica comprovada para operar 
drones em áreas urbanas e rurais no caso de aquisição por veículos aéreos não tripulados.

c) PLANO DE TRABALHO 
A proponente deverá apresentar PLANO DE TRABALHO, com no mínimo, as seguintes 
informações:

 Frequência esperada de atualização das imagens adquiridas;



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA – 

CREA-PB

 Cronograma  mensal  do  percentual  das  áreas  dos  municípios  de  João  Pessoa  e 
Campina Grande que serão cobertas periodicamente e comprovação de porcentagem 
total coberta ao final do contrato, considerando a extensão total de 802 Km²;

 Descrição detalhada do produto finalizado, que será entregue ao Conselho, contendo, 
no mínimo, os softwares de reconhecimento das atividades de interesse do Crea PB 
desenvolvidos  durante  a  execução  do  contrato  junto  ao  CREA/PB  (pelo  menos 
os .exe ou licenças para uso),  bem como as imagens colhidas do Distrito Federal 
durante  a  vigência  do contrato e  os  bancos  de imagens-referência,  usadas  para  o 
aprendizado/aperfeiçoamento do modelo de deep learning.

d) GRAU DE ASSERTIVIDADE E FALSOS POSITIVOS COM REFERENCIA À 
PRESTAÇÃO  DE  SEVIÇOS  DE  NATUREZA  SIMILIAR  EXECUTADOS  PELA 
PROPONENTE
A proponente deverá apresentar comprovação do GRAU DE ASSERTIVIDADE E FALSOS 
POSITIVOS do modelo de Machine Learning usado em um trabalho legado executados em 
áreas  urbanas  e/ou  rurais  com,  no  mínimo,  100 horas  comprovadas  de  desenvolvimento 
técnico empregado. 

e) EXPERIÊNCIA DA EMPRESA 
Comprovações  de  aptidão  da  Empresa  para  desempenho  das  atividades  pertinentes 
compatíveis  em  características  com  o  objeto  desta  licitação,  mediante  apresentação  de 
Atestado(s) fornecido(s) por empresa de caráter público ou privado, em nome da licitante, 
contendo:

 Empresa contratante;
 Data de início e término dos serviços;
 Características técnicas e descrição detalhada das atividades desenvolvidas.

Os atestados deverão possuir informações técnicas e operacionais, suficientes para qualificar 
e quantificar os serviços executados, bem como para possibilitar ao CREA/PB confirmar sua 
veracidade, junto ao cedente emissor dos atestados.
O  CREA/PB  reserva-se  ao  direito  de  realizar  diligências  para  aferir  a  veracidade  das 
informações apresentadas.

f) QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA 
A proponente  deverá  apresentar  a  relação  da  equipe  técnica,  constando de  profissionais 
devidamente habilitados para a prestação dos serviços de TI.
g) DESCRIÇÃO DO ENTREGÁVEL
A proponente deverá garantir como entregará ao final do contrato um produto finalizado ao 
conselho,  contendo,  pelo  menos,  os  softwares  de  reconhecimento  das  atividades  de 
engenharia desenvolvidos durante a atividade junto ao CREA/DF (pelo menos os .exe ou 
licenças para uso), bem como as imagens colhidas do Distrito Federal durante a vigência do 
contrato e os bancos de imagens-referência usadas para o aprendizado/aperfeiçoamento do 
modelo de deep learning. 
  

FORMAÇÃO DE PREÇOS

- A proposta de preços deve ser elaborada de forma que o valor da contratação englobará, para  
todos os custos relativos ao fornecimento de manual de uso e operação, necessários à completa  
execução  dos  serviços,  inclusive  de  terceiros,  ainda  que  não  discriminados,  mão  de  obra, 
incluindo encargos sociais incidentes.
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- O preço proposto deverá considerar a execução completa do serviço correspondente, de acordo 
com as normas técnicas pertinentes, não sendo admitida, em nenhuma hipótese, a execução dos 
serviços de forma parcial ou em desacordo com as especificações técnicas, sob o argumento de 
não ter sido considerado o custo relativo a qualquer parcela necessária à completa e à correta  
execução desses. Também não será admitida reivindicação de alteração dos preços unitários por 
parte  da  licitante,  ainda  que  tenha  executado  correta  e  completamente  os  serviços,  sob  a  
alegação de não ter considerado a incidência de quaisquer custos além daqueles discriminados 
na Proposta de Preços.
- O preço total proposto deverá considerar a completa execução do objeto da presente licitação, 
englobando todos os custos diretos e indiretos incidentes sobre todas as etapas dos serviços, tais  
como administração central, serviços técnicos complementares, licenças, certificações.  

41.  O  fornecedor  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da 
legitimidade  dos  atestados,  apresentando,  quando  solicitado  pela  Administração,  cópia  do 
contrato  que  deu  suporte  à  contratação,  endereço  atual  da  contratante  e  local  em  que  foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

42. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
42.1 O custo estimado total da contratação é de:

Valor médio do Sistema
Média R$ 1.022.550,00

43. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
43.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos  
n° 6.2.2.1.1.02.01.003.007 – Sistema de Processamento de Dados.

44. Cronograma Físico Financeiro
44.1 O cronograma físico financeiro está anexado a este Termo de Referência.

45. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

- Proporcionar as facilidades necessárias ao perfeito desenvolvimento dos serviços, franqueando 
livre acesso do contratado e responsável técnico aos locais da execução do serviço, dentro dos 
horários estipulados, observadas as normas internas;
- Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre falhas ou irregularidades constatadas para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
- Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas no contrato;
- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela adjudicatária,  
como por exemplo, rol dos equipamentos;
46. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- Iniciar  as ações relacionadas ao objeto do contrato em, no máximo, 05 (cinco) dias úteis,  
contados  da  assinatura  do  contrato  pelo(s)  representante(s)  da  Contratada  e  autoridade 
competente da Contratante;
- competente da Contratante;
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- Obedecer rigorosamente ao estabelecido na Legislação Trabalhista e Previdenciária na relação 
com  seus  empregados,  assumindo  integralmente  a  responsabilidade  por  ações  judiciais  ou 
extrajudiciais,  seja  por  quais  motivos  forem,  movidas  por  pessoas  do  seu  relacionamento, 
funcionários  ou  não,  isentando  expressamente  a  CONTRATANTE  de  qualquer 
responsabilidade.
- Estar organizada de forma permitir à FISCALIZAÇÃO, a qualquer momento, a obtenção de 
informações  necessárias  ao  desempenho  de  suas  atribuições.  Para  perfeita  execução  do 
completo  acabamento  dos  serviços  contratados,  a  CONTRATADA  se  obriga  a  prestar  à 
CONTRATANTE  toda  a  assistência  técnica  e  administrativa  necessária  para  assegurar 
andamento conveniente dos trabalhos.
- Estar disponíveis os responsáveis técnicos indicados, que só poderão ser substituídos, com a 
prévia anuência da FICALIZAÇÃO, por outro profissional de experiência similar comprovada.
- Prestar os serviços conforme estabelece o contrato com eficiência, presteza e pontualidade, em 
conformidade com os prazos estabelecidos;
- Apresentar a fatura para pagamento, nos termos da Lei;
- Acatar as determinações e observações da FISCALIZAÇÃO voltadas ao fiel cumprimento do 
contrato.
- Recolher todos os tributos resultantes da prestação dos serviços objeto do contrato.
-  Atualizar  o  cronograma  físico-financeiro,  quando necessário,  e  submetê-lo  previamente  à 
FISCALIZAÇÃO, a cada aditivo ou evento que justifique seu ajuste.
- Manter atualizados os meios de contato da CONTRATADA com a CONTRATANTE. 
- A CONTRATADA obriga-se a atualizar as imagens no caso de satélites ou radares a cada, no 
máximo,  90  (noventa)  dias  cobrindo o  território  do  PB.  No  caso  de  imagens  de  drones,  é 
necessário, a cada 30 (trinta) dias, ter uma cobertura mínima de 40 (quarenta) Km².
14.1 A plataforma ou serviço online da CONTRATADA deve contemplar um ambiente de 
integração de dados e informações com o sistema GTIN do CREA/PB.
14.2 A CONTRATADA deve, ao final do contrato, apresentar um produto, conforme alínea 
“g” do item 7.3.4.1,  que contenha os softwares (ou licença de uso)  de reconhecimento das  
atividades de engenharia desenvolvidos durante a atividade junto ao CREA/PB, bem como os  
bancos de imagens-referência usadas para o aprendizado/aperfeiçoamento do modelo de  deep 
learning.  Além  de  oferecer  respectivo  treinamento/capacitação  para  o  CREA/PB 
operacionalizar o uso das imagens e dos softwares de pós processamento.

Autoridade Máxima da Área de TIC

________________
Francisco Edson Santiago Brasil
Gerente de TI
 Matrícula 225

João Pessoa, 27 de março de 2024.
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ANEXO II

ORDEM DE SERVIÇO

Por intermédio da Ordem de Serviço será solicitado formalmente à Contratada a prestação de serviço ou o 
fornecimento de bens relativos ao objeto do contrato.

INTRODUÇÃO
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2 - ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS E VOLUMES ESTIMADOS 

Item Descrição do 
Produto ou Serviço 

Métrica Valor 
Unit. (R$ 

Quantidade/ 
Volume 

Valor Total 
(R$) 

1 Aquisição de 
imagens aéreas 
com cobertura de 
área urbana dos 
municípios de João 
Pessoa e Campina 
Grande. 

KM²    

Total 

      

 
 

1 - IDENTIFICAÇÃO 

Ordem de 
Serviço/OFB Nº: 

xxx/2024 

Contrato Nº: xx/2024 Processo nº 

Contratada:    
Data da Emissão: xx/xx/2024   

Usuário Solicitante:  

E-mail:  Telefone: 

Solução de TI:    

 

 
3 - CRONOGRAMA 

  

 
 
 

5 - CIÊNCIA 

ANEXO III
MINUTA DE CONTRATO nº 0__/202_

CONTRATO DE AQUISIÇÃO, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DA  PARAÍBA CREA/PB E A 
EMPRESA_______________.
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O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA 
CREA-PB, sediado na Avenida Dom Pedro I, nº 809 - Tambiá – João Pessoa/PB -  CEP 
58.021-013,  inscrito  no  CNPJ/MF sob  o  nº  08.667.024/0001-00,  neste ato representado 
pelo(a) Presidente, Eng.      , doravante denominado  CONTRATANTE, e do outro lado a 
empresa                       , com sede na cidade de            , doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato por                ,  tendo  em  vista  o  que  consta  no 
Processo nº ......./202.. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021,  e  demais  legislação  aplicável, resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato, 
decorrente  do Pregão Eletrônico n. 11/2024, mediante  as  cláusulas e  condições a seguir 
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de ......................, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência.

2.CLÁUSULA SEGUNDA:

2.
I

ESPECIFICA
ÇÃO

CATM
AT

MÉTRICA 
OU 
UNIDADE 
DE 
MEDIDA

CÓD.  
PMC-TIC

QUAN
TIDAD
E

VALOR 
UNITÁRI
O

VALOR 
TOTAL

1 Aquisição  de 
imagens  aéreas 
urbana  e  rural 
do município de 
João Pessoa -PB 
e  Campina 
Grande-PB  e 
acessoa imagens 
aéreas,  assim 
como  serviços 
de 
processamento e 
disponibilização 
de  dados 
geográficos, 
contendo 
informações  de 
serviços  de 
engenharia, 
incluindo 
exportará  os 
resultados  via 
API  para  o 
sistema do Crea-

unidade 802
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PB.

2.1. Vinculam esta  contratação,  independentemente  de  transcrição,  o  Termo de 
Referência,  o  Edital  da  Licitação,  a  proposta  do contratado e  os  eventuais 
anexos dos documentos supracitados.

3. CLÁUSULA TERCEIRA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
3.1. O prazo de vigência da contratação é de.................................................contados 

do(a)

............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado.

3.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo.

3.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 
penalizado  nas  sanções  de  declaração  de  inidoneidade  ou  impedimento  de 
licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

4. CLÁUSULA QUARTA  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento 
do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA SUBCONTRATAÇÃO
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

6. CLÁUSULA SEXTA PREÇO (art. 92, V)
6.1. O valor da contratação é estimado em R$

.........

(...............................................).

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes  da  execução do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
8. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (art. 92, V)

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado.

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do 
índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade.

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4. No caso  de  atraso  ou  não  divulgação do(s)  índice  (s)  de  reajustamento,  o 
contratante  pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s),  em  substituição,  o(s)  que  vier(em)  a  ser  determinado(s)  pela 
legislação então em vigor.

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo.

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1. São obrigações do Contratante:

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos;

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.4. Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado;

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 
Termo de Referência.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA – 

CREA-PB

9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

9.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste.

9.9. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período.

9.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias.

9.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,  
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII)

10.1. O  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste 
Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas  decorrentes  da boa e perfeita  execução do objeto,  observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.2. Entregar  o  objeto  acompanhado  do  manual  do  usuário,  com  uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei     nº 8.078,     de     1990  );

10.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art.  137, II,  da Lei  n.º 14.133, de 2021) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados;

10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem  como  por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou 
terceiros, não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o 
acompanhamento  da execução  contratual  pelo  contratante,  que  ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o 
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valor correspondente aos danos sofridos;
10.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os  seguintes  documentos:  1)  prova  de  regularidade  relativa  à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual  ou  Distrital  do  domicílio  ou  sede  do  contratado;  4)  Certidão  de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
– CNDT;

10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante 
e não poderá onerar o objeto do contrato;

10.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual.

10.11. Paralisar,  por  determinação do contratante,  qualquer  atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação;

10.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos  prevista  em  lei  para  pessoa  com  deficiência,  para  reabilitado  da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art.     116, da     Lei     n.º     14.133,     de     2021  );

10.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art.     116,     parágrafo     único,     da     Lei     n.º     14.133,   
de     2021  );

10.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;

10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos  quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos,  devendo complementá-los,  caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art.     124,     II,         d,     da         Lei     nº     14.133,     de 2021.  

10.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
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11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA INFRAÇÕES  E
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei     nº     14.133,     de     2021  , o 
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art.     5º     da     Lei     nº     12.846,     de     1º     de     agosto     de     2013  .

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 
as seguintes sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da     Lei nº   
14.133,     de         2021  );

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas <b=, <c= e <d= do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar  a 
imposição de penalidade mais grave (art.     156,     §     4º,     da         Lei     nº     14.133,     de     2021  );

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas <e=, <f=, <g= e <h= do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas <b=, <c= e <d=, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º,     da         Lei         nº     14.133,     de         2021  ).

iv.Multa:

1. Moratória de .....% (............por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de ...... (.....................) dias;



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA – 

CREA-PB

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156,     §9º,         da     Lei nº 14.133,     de     2021  )

12.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art.         156,  
§7º,     da Lei nº     14.133,     de     2021  ).

12.3.2. Antes  da  aplicação  da  multa  será  facultada  a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)  dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da 
Lei nº 14.133,     de         2021  )

12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis 
forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido  pelo  Contratante  ao 
Contratado,  além da  perda desse  valor,  a  diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente  (art.  156,  §8º, da     Lei  nº     14.133,     de   
2021).

12.3.4. Previamente ao encaminhamento à
cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de              (_                      
) dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.4. A aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em processo  administrativo  que 
assegure  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  Contratado,  observando-se  o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.5. Na aplicação das  sanções serão  considerados  (art.  156,  §1º,  da  Lei  nº 
14.133,     de         2021  ):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

12.6. Os atos  previstos como infrações  administrativas na Lei  nº  14.133,  de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei     nº     12.846,     de     2013  , serão 
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apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.     159  ).

12.7. A personalidade jurídica  do Contratado poderá ser  desconsiderada sempre 
que utilizada  com abuso do direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos os  efeitos  das  sanções aplicadas  à  pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle,  de  fato ou de direito,  com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.8. O  Contratante  deverá,  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  
contado da  data  de  aplicação  da  sanção,  informar  e  manter  atualizados  os 
dados  relativos  às  sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art.         161,     da     Lei     nº 14.133, de     2021  ).

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
art.     163     da         Lei         nº     14.133/21  .

12.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 
resultantes  de  multa  administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em dívida 
ativa,  poderão  ser  compensados,  total  ou  parcialmente,  com  os  créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 
2022.

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX)

13.1. O contrato  será  extinto  quando  cumpridas  as  obrigações  de  ambas  as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado,  a vigência 
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 
Administração providenciar  a readequação do cronograma fixado para o 
contrato.

13.2.1. Quando  a  não  conclusão  do  contrato  referida  no 
item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e

b) poderá  a Administração optar  pela  extinção do contrato e,  nesse  caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
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13.3. O  contrato  poderá  ser  extinto  antes  de  cumpridas  as  obrigações  nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 
previstos no artigo     137     da     Lei     nº     14.133/21  , bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 
138 e     139 da         mesma Lei  .

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade 
ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos 
ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda 
devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 
indenização  por  meio  de  termo  indenizatório  (art.  131,    caput,    da  Lei  n.º   
14.133,     de         2021  ).

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato,  ou que deles seja cônjuge,  companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de 

recursos específicos consignados no Termo de Referência.

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DOS CASOS OMISSOS (art.     92,     III  )
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos.

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ALTERAÇÕES
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16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.     124   e 
seguintes     da         Lei     nº     14.133,     de         2021  .

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo,  submetido  à  prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, 
na forma do art.         136     da         Lei nº     14.133, de     2021  .

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá  ao contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.     94     da   
Lei 14.133,     de     2021  , bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei 
n. 12.527,     de 2011  , c/c art.     7º, §3º,     inciso V,     do Decreto     n. 7.724,     de     2012  .

18.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

18.1. As partes atuarão conjuntamente nas operações relativas à aplicabilidade da 
Lei  Geral  de  Proteção de Dados -  LGPD. O tratamento de dados pessoais 
decorrentes deste instrumento contratual dar-se-á de acordo com as bases 
legais  previstas  no Art.  7  e/ou  no  Art.  11  da  Lei  nº  13.709/2018,  ficando 
encarregado  pela  proteção  desses  dados,  no  que  couber  ao  CREA/PB,  o 
Assessor FÁBIO RONELLI, nomeado através da Portaria.

18.2. As partes  deverão cumprir  a  Lei  nº  13.709,  de 14 de agosto de 2018 
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 
certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, 
a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

18.3. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art.  6º 
da LGPD.

18.4. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei.

18.5. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
sobre  todos  os  contratos  de  suboperação  firmados  ou  que  venham  a  ser 
celebrados pelo Contratado.
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18.6. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art.  15 da LGPD, é 
dever  do  contratado  eliminá-los,  com exceção  das  hipóteses  do  art.  16  da 
LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais 
ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

18.7. É  dever  do  contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

18.8. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 
responsável por garantir sua observância.

18.9. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula,  devendo  o  Contratado  atender  prontamente  eventuais  pedidos  de 
comprovação formulados.

18.10. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados 
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado.

18.11. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem 
ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 
caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

18.12. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 
nas hipóteses previstas na LGPD.

18.13. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes 
ao tratamento  de  dados  pessoais,  quando  indicado  pela  autoridade 
competente, em especial a ANPD por meio  de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD.

18.14. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD 
deverão ser comunicados à autoridade nacional.

19.CLÁUSULA DÉCIMA NONO FORO (art. 92, §1º)

19.1. Fica eleito o Fica eleito o Foro da Comarca de Natal, capital do Estado do 
Rio  Grande  do  Norte,  para  dirimir  as  questões  decorrentes  da  presente 
Rescisão do Contrato, renunciando as partes a quaisquer outros, por mais 
privilegiados que sejam.

19.2. Parágrafo Único – Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo 
foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em 
ordem, vai assinado pelos contraentes. As partes expressamente concordam 
que este Instrumento poderá ser assinado digitalmente. Nessa hipótese, por 
força da Lei nº 14.620/23, fica desde já estabelecido que (i) será válida e 
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plenamente  eficaz qualquer  modalidade de assinatura  eletrônica prevista 
em Lei e (ii) ficam dispensadas as assinaturas das testemunhas quando a 
integridade das assinaturas das partes for conferida por provedor de 
assinaturas.

João Pessoa/PB,                de            de 202_.

PRESIDENTE DO CREA-PB                                                    CONTRATADA

ANEXO IV
TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E NÃO DIVULGAÇÃO

O CONSELHO DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DA 
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PARAÍBA - CREA-PB, pessoa
jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  n°  08.667.024/0001-00,  neste  ato 
representado na forma da Lei 5.194/66, doravante simplesmente designado como Crea-PB 
e            inscrita   no   Cadastro   Nacional   de   Pessoas   Jurídicas,   sob 
n°                         , neste ato representada nos termos de seu Estatuto Social,  doravante 
designada simplesmente RESPONSÁVEL(IS), se comprometem por intermédio do presente 
TERMO  DE  CONFIDENCIALIDADE,  a  não  divulgar  sem  autorização,  quaisquer 
informações de propriedade de ambas as Partes, em conformidade com as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA

O RESPONSÁVEL reconhece que, em razão da sua prestação de serviços ao Crea-PB, 
tem acesso a informações privadas do Crea-PB, que podem e devem ser conceituadas 
como  segredo  de indústria  ou de negócio. Estas  informações  devem  ser  tratadas 
confidencialmente  sob qualquer condição e não podem ser divulgadas a terceiros não 
autorizados, aí se incluindo os próprios empregados do Crea-PB e do RESPONSÁVEL, sem 
a expressa e escrita autorização do representante legal do Crea-PB.

CLÁUSULA SEGUNDA

As informações a serem tratadas confidencialmente são aquelas assim consideradas no âmbito 
do Crea-PB e que, por sua natureza, não são ou não deveriam ser de conhecimento de 
terceiros, tais como:

I - Listagens e documentações com informações confidenciais a que venha a ter acesso 
enquanto contratado pelo Crea-PB;

II - Documentos relativos à Engenharia, armazenadas sob qualquer forma, 
inclusive informatizadas;

III - Metodologias e Ferramentas de desenvolvimento de produtos e serviços, 
desenvolvidos  pelo Crea-PB, ou para o Crea-PB por terceiros, que estejam em 
utilização;

IV - Valores e informações de natureza operacional, financeira, administrativa, 
contábil e jurídica;

V - Documentos e informações utilizados na execução dos serviços para a 
prestação de serviços deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA

O  RESPONSÁVEL  reconhece  que  as  referências  dos  incisos  I  a  V  da  CLÁUSULA 
SEGUNDA  deste  Termo  são  meramente  exemplificativas,  e  que  outras  hipóteses  de 
confidencialidade que já existam ou venham ser como tal definidas no futuro devem ser 
mantidas sob sigilo.
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Parágrafo Único.

Em caso de dúvida acerca da natureza confidencial de determinada informação, o 
RESPONSÁVEL deverá mantê-la sob sigilo até que venha a ser autorizado expressamente 
pelo representante legal do Crea-PB, para tratá-la diferentemente. Em hipótese alguma a 
ausência  de manifestação expressa  do Crea-PB poderá  ser  interpretada como liberação de  
qualquer dos compromissos ora assumidos.

CLÁUSULA QUARTA

O RESPONSÁVEL recolherá, ao término da prestação de serviços, para imediata devolução 
ao  Crea-PB,  todo  e  qualquer  material  de  propriedade  deste,  inclusive  notas  pessoais 
envolvendo matéria sigilosa a este relacionada, registro de documentos de qualquer natureza 
que  tenham  sido  criados,  usados  ou  mantidos  sob  seu  controle  ou  posse,  seja  de  seus 
empregados, prepostos,  prestadores  de  serviço,  seja  de  fornecedores,  com  vínculo 
empregatício  ou  eventual  com o RESPONSÁVEL, assumindo o compromisso de não 
utilizar qualquer informação sigilosa ou confidencial a que teve acesso enquanto contratado 
pelo Crea-PB.

Parágrafo Único

O RESPONSÁVEL  determinará  a  todos  os  seus  empregados,  prepostos  e  prestadores  de 
serviço que estejam, direta ou indiretamente, envolvidos com a prestação de serviços, a 
observância  do presente Termo, adotando todas as precauções e medidas para que as 
obrigações oriundas do presente instrumento sejam efetivamente observadas.

CLÁUSULA QUINTA

O RESPONSÁVEL obriga-se a informar imediatamente ao Crea-PB qualquer violação das 
regras de sigilo ora estabelecidas que tenha ocorrido por sua ação ou omissão, 
independentemente  da existência de dolo, bem como de seus empregados, prepostos e 
prestadores de serviço.

CLÁUSULA SEXTA

O descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente Termo acarretará a 
responsabilidade  civil  e  criminal  dos  que,  comprovadamente,  estiverem  envolvidos  no 
descumprimento ou violação.

CLÁUSULA SÉTIMA

As obrigações a que alude este instrumento perdurarão inclusive após a cessação do vínculo 
contratual entre o RESPONSÁVEL e ao Crea-PB e abrangem as informações presentes e 
futuras.

CLÁUSULA OITAVA
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Este  TERMO DE CONFIDENCIALIDADE é  parte  integrante  e  inseparável  do 
CONTRATO PRINCIPAL.

Parágrafo Primeiro

Surgindo  divergências  quanto  à  interpretação  do  disposto  neste  instrumento,  ou  quanto  à 
execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se casos omissos, as partes 
buscarão solucionar as divergências de acordo com os princípios de boa fé, da equidade, da 
razoabilidade, da economicidade e da moralidade.

Parágrafo Segundo

O disposto no presente TERMO prevalecerá  sempre em caso de dúvida e,  salvo expressa 
determinação  em contrário,  sobre  eventuais  disposições  constantes  de  outros  instrumentos 
conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal como aqui definidas.

Parágrafo Terceiro

Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua concordância no sentido 
de que:

I – A CONTRATANTE terá  o direito  de,  a qualquer tempo e sob qualquer  motivo, 
auditar e monitorar as atividades da CONTRATADA;

II – A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pela 
CONTRATANTE,  todas  as  informações  requeridas  pertinentes  ao  CONTRATO 
PRINCIPAL;

III – A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições 
estabelecidas  neste  instrumento,  não constituirá  novação ou renúncia,  nem afetará  os 
direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo;

IV –  Todas  as  condições,  Termos  e  obrigações  ora  constituídos  serão  regidos  pela 
legislação e regulamentação brasileiras pertinentes;

V – O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo firmado 
pelas partes;

VI – Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para 
a CONTRATADA não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as obrigações 
pactuadas neste TERMO, que permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em 
qualquer uma das situações tipificadas neste instrumento;

VII – O acréscimo, a complementação, a substituição e o esclarecimento de qualquer  
uma das informações disponibilizadas para a CONTRATADA, serão incorporados a 
este TERMO, passando a fazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos, 
recebendo também a  mesma  proteção  descrita  para  as  informações  iniciais 
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disponibilizadas,  sendo necessária  a formalização de TERMO aditivo a CONTRATO 
PRINCIPAL;

VIII – Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das 
Partes, ou suas filiadas, nem em obrigação de divulgar Informações Sigilosas para a 
outra Parte, nem como obrigação de celebrarem qualquer outro acordo entre si.

CLÁUSULA NONA

O RESPONSÁVEL se compromete, no âmbito do Contrato objeto do presente Termo, a 
apresentar ao Crea-PB declaração individual de adesão e aceitação das presentes cláusulas, de  
cada integrante ou participante da equipe que prestar ou vier a prestar os serviços.

João Pessoa/PB,       de                             de 2024.
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